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MENSAGEM Nº 1027 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.234, 
de 19 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que renova, 
a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Sistema Figueroa de Comunicações 
Ltda., anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

EM nº 00522/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.017676/2020-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2234, de 19 de 
março de 2021, publicada em 7 maio de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de 
dezembro de 2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA. 
(CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de SISTEMA FIGUEROA BELMONTE 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 
30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, 
publicado em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valparaíso, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/05/2021 | Edição: 85 | Seção: 1 | Página: 8

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 2.234, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.017676/2020-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa
Belmonte de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30
de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado
em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 01250.017676/2020-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1108/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.234, de 19 de março de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que renova, a partir de 3 de dezembro de
2020, a permissão outorgada à Sistema Figueroa de Comunicações Ltda., anteriormente denominada
de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Valparaíso, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6062164 e o código CRC
95B3E28D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6062164

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19625/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.017676/2020-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8105061 e o código CRC 57349EF6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19625/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.017676/2020-13 - Nº SEI: 8105061
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTtlML DNRC 
ECONÓMICO, CINCtA E TECNOLOGIA A 

JUNTA COMERCIAt DO ESTADO 

DE SAO PAULO It 
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SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR / NIRE DA SEDE 

3521680621-5 

CNPJ DA SEDE 

04.327.760/0001-69 

ATO(S) / 
Adequação da Empresa/Empresário ao Novo Código Civ' , Alteração de Endereço; ação de Nome Empresar' I; 
Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutária ;.Consolidação da Matriz; usáo/Alteração de Integrantes/ 
NOME EMPRESARIAL 

SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

LOGRADOURO 

RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI 

NÚMERO 

152 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

16880-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

5501 

MUNICIPIO 

Valparaiso 

UF 

SP 

CORREIO ELETRÕNICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 54,00 

DARF 21 00 

IDENTIFICAÇÃO DO REPR 

NOME: S 

ASSINATU 

ENTANTE DA EMPRESA 

EN FIGUEROA BELMONTE (Sócio ) 

DATA 01/02/2013 
ASSINATURA: 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAcIOtS CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Controle Internet 

HI N 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE UMA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ 04.327.760/0001-69 

(I "Alteração) 

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE, RG n° 5.157.621-1-SSP/SP e C.P.F. n° 335.009.598-49, 
brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de 

Birigui, Estado de São Paulo, nascido em 07/07/1948, 
residente e domiciliado na Rua Anhanguera, n° 722, 

Centro, Cep 16200-067, na cidade de Birigui, Estado de 

São Paulo, e; 

HERLON BARBIERE FIGUEROA, RG n° 32.009.465-0-SSP/SP e C.P.F. n° 213.039.548- 
18, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de 

Birigui, Estado de São Paulo, nascido em 02/01/1979, 
residente e domiciliado na Rua Belmonte, n° 907, 
Centro, Cep 16200-210, na cidade de Birigui, Estado de 

São Paulo, 

ÚNICOS sócios participantes da Sociedade Empresária Limitada denominada 
SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA, com sede na Rua Anhanguera, n° 

722, Centro, CEP 16200-000, Birigui, Estado de São Paulo, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35216806215 em sessão de 13/03/2001, inscrita no 
CNPJ n° 04.327.760/0001-69, resolvem assim alterar o referido contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir: 

I - DO NOVO TIPO JURÍDICO 
Por este ato determina-se a mudança na natureza jurídica da presente 

sociedade, para sua adequação à Lei 10.406/02, passando agora a ser classificada como 
EMPRESARIA do tipo SOCIEDADE LIMITADA. 

II - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
A sociedade que girava sob a denominação social de SISTEMA 

FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA passa a girar sob a nova denominação de 
SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

Ill - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
Fica alterado o endereço da sociedade da Rua Anhanguera, n° 722, 

Centro, Birigui, Estado de São Paulo, CEP 16200-000 para a RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI, N° 
152, CENTRO, CEP 16880-000, na cidade de VALPARAISO, ESTADO DE SÃO PAULO, podendo, 
entretanto, abrir filiais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

1 
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Visto: 

Conferid 

RG: 15 

IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

V - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/02 ao 

artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 
O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo em 31 de 

dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente 
às cotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. Em caso de prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para 
serem cobertos em lucros futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A distribuição dos lucros será sempre 
sustada quando se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destnação prevista no Caput deste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios poderão levantar balanços 
mensais e distribuir os lucros ou dividendos apurados, e ainda poderão distribuir lucros acumulados ou 
reservas de outros periodos. 

VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO 
A administração da sociedade caberá ao sócio SÉRGIO RUBENS 

FIGUEROA BELMONTE, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, podendo assinar pela mesma, 
isoladamente ou em conjunto, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, especialmente a 
prestação de avais, fianças ou cauções de favor, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que a responsabilidade 
e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão somente à brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os administradores da entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses, reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no País e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio administrador poderá fazer-se 
representar por procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e 
administrando, devendo nesse caso ser solicitado para tal designação, prévia autorização da 
autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a prova de nacionalidade do procurador 
que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo competente atestado. 
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VIII - DA RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE 
Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas deverão 

notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas, desde que sejam observadas as normas do Parágrafo Terceiro Cláusula VI do 
Contrato Consolidado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando de eventual e futura exclusão de 
qualquer membro do quadro social, o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a 

pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data de 
averbação de sua saída. 

IX - DA RETIRADA DE PRÓ -LABORE 
Pelos serviços que prestarem á sociedade, os sócios poderão ter 

direito a uma retirada mensal a titulo de pró -labore, cujo valor sera livremente convencionado entre 
eles, de comum acordo. 

X - DA REGÊNCIA SUPLETIVA 
Por este instrumento determina-se a regência supletiva da sociedade 

pelo regramento da sociedade anónima, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da lei 
10.406/02, sendo, no entanto, dispensada a publicação de balanço e demonstrações financeiras. 

"Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade". 

À vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a lei 10.406/02, consolida-se o presente 
contrato social, de acordo com a seguinte redação: 

I - DO TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE 
A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE LIMITADA, 

fazendo parte como integrantes os senhores devidamente nomeados e qualificados no preãmbulo 
deste instrumento. 

DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de SISTEMA FIGUEROA 
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lit - DA SEDE SOCIAL 
A sociedade tem a sua sede e foro na Rua Vereador Kunihiko Ariki, 

n° 152, Centro, CEP 16880-000, na cidade de Valparaiso, Estado de São Paulo, podendo, 
entretanto, abrir filiais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sécios. 

IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como principal objetivo a Exploração de Estações 

de Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), Ondas Médias (OM), 
Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), e Som e Imagem em VHF e UHF, com finalidades 
educacionais informativas, cívicas e patrióticas, bem como, a exploração de concessões e 
licenças, tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéria. 

V - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade foi constituída por prazo indeterminado iniciando-se em 

20/02/2001, observando-se quando de sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, com inicio de 
suas atividades a partir da homologação da autorização para funcionamento dada pelo Ministério das 
Comunicações. 

VI - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 

40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 97% 38.800 QUOTAS R$ 38.800,00 
HERLON BARBIERE FIGUEROA 3% 1.200 QUOTAS R$ 1.200,00 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100% 40.000 QUOTAS R$ 40.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas 
asileiras. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As quotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação de 
partido politico e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, através de 
capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social dependendo de 
qualquer alteração contratual ou estatutária de prévia autorização do MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 
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VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO 
A administração da sociedade caberá ao sócio SÉRGIO RUBENS 

FIGUEROA BELMONTE, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, podendo assinar pela mesma, 
isoladamente ou em conjunto, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, especialmente a 
prestação de avais, fianças ou cauções de favor, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que a responsabilidade 
e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão somente à brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os administradores da entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses, reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Pais e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio administrador poderá fazer-se 
representar por procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e 
administrando, devendo nesse caso ser solicitado para tal designação, prévia autorização da 
autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a prova de nacionalidade do procurador 
que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo competente atestado. 

VIII - DA RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE 
Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas deverão 

notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas, desde que sejam observadas as normas do Parágrafo Terceiro Cláusula VI. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando de eventual e futura exclusão de 
qualquer membro do quadro social, o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a 
pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data de 
averbação de sua saída. 

IX - DA DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, 

poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital da sociedade. 

X - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas 

ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a 
estes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
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XI - DA RETIRADA DE PRÓ -LABORE 
Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios poderão ter 

direito a uma retirada mensal a titulo de pró -labore, cujo valor será livremente convencionado entre 
eles, de comum acordo. 

XII - DO EXERCICIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 
O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo em 31 de 

dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas pertinentes á matéria. Os resultados serão atribuidos aos sócios proporcionalmente 
às cotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. Em caso de prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para 
serem cobertos em lucros futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A distribuição dos lucros será sempre 
sustada quando se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destinação prevista no Caput deste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios poderão levantar balanços 
mensais e distribuir os lucros ou dividendos apurados, e ainda poderão distribuir lucros acumulados ou 
reservas de outros periodos. 

XIII - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/02 ao 

artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA 
Por este instrumento determina-se a regência supletiva da sociedade 

pelo regramento da sociedade anónima, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da lei 
10.406/02, sendo, no entanto, dispensada a publicação de balanço e demonstrações financeiras. 

XV - DO FALECIMENTO 
O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a 

sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", 
podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

XVI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois 

terços de trabalhadores brasileiros. 

A sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar referentes 
à radiodifusão e à segurança nacional. 

6 

Petição  (5398156)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 25



 , . 
e 

. 
e 

' , 

Os casos omissos neste instrumento serão regidos pelos dispositivos 
da Lei n° de 10.406 de 10 de janeiro de 2002, cuja fiel observãncia bem como das demais cláusulas 
deste compromisso, se obrigam os sócios. 

Os sócios elegem o foro da comarca de Valparaiso, Estado de São 
Paulo, para dirimir possíveis dúvidas oriundas a este inclusive de cláusulas omissas. 

"Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade". 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Valparaiso -SP, 01 de fevereiro de 2013. 

SERGIO RUBENS I';OA BELMONTE 

LUG ANAA MARCENTE 
RG: 23.714.317-3-S S P/S P 

Testemunhas: 

Ft -0N-Bi1RB1ERE FIGUEROA 

,. 

PAULO ROBERTO CELICE LANDIM 
R G : 17.772.473-S S P/S P 
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JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO Aa 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

q 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

N° PROTOCOLO: 011700396-4 

NIRE: 3521680621-5 

NOME EMPRESARIAL: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

DESCRIÇÃO: 

DO NOVO TIPO JURIDICO; 
DA RESPONSABILIDADE IDOS CIOS; 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS; / 
DO EXERCICIO SOCIAL E DISTRIBUIÇAO DOS LUCROS! 
DA ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E DO USQK 
DA RETIRADA DO SOCIO DA SOCJEÓADE/ 
DA RETIRADA DE PRÕ-LABORE; 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICACOES LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35216806215 13/03/2001 17/03/2020 19:12:50

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/02/2001 04.327.760/0001-69

CAPITAL

R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA ANHANGUERA NÚMERO: 722

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: BIRIGUI CEP: 16200-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

HERLON BARBIERE FIGUEROA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.039.548-18, RG/RNE: 320094650, RESIDENTE À RUA ANHANGUERA,

722, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.200,00

SERGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 335.009.598-49, RG/RNE: 51576211, RESIDENTE À RUA

ANHANGUERA, 722, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 38.800,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 049.827/13-3     SESSÃO: 22/02/2013

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

Petição  (5398157)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 28



ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA..

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 01/02/2013.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 335.009.598-49, RG/RNE: 5157621-1 - SP, RESIDENTE À RUA ANHANGUERA, 722, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP

16200-067, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 38.800,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HERLON BARBIERE FIGUEROA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 213.039.548-18, RG/RNE: 32009465-0 - SP, RESIDENTE À RUA BELMONTE, 907, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-210, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.200,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI, 152, CENTRO, VALPARAISO - SP, CEP 16880-000.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DO NOVO TIPO JURIDICO;DA RESPONSABILIDADE DOS

SOCIOS;DAS OBRIGACOES SOCIAIS;DO EXERCICIO SOCIAL E DISTRIBUICAO DOS LUCROS;DA ADMINISTRACAO DA

SOCIEDADE E DO USO;DA RETIRADA DO SOCIO DA SOCIEDADE;DA RETIRADA DE PRO-LABORE;DA REGENCIA SUPLETIVA.

ADEQUAÇÃO DA EMPRESA/EMPRESÁRIO AO NOVO CÓDIGO CIVIL

INCLUSÃO DE CNPJ 04.327.760/0001-69

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35216806215

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/03/2020

Ficha Cadastral Completa emitida para MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA : 04060870838. Documento certificado

por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 131746080, terça-feira, 17 de março de 2020 às 19:12:49.

Página 2 de 2NIRE: 35216806215Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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 06/04/2020  9302862 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   699051  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 05/04/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SISTEMA   FIGUEROA   DE   COMUNICAÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   04.327.760/0001-69,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de abril de 2020. 

                9302862 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.327.760/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/03/2001

NOME EMPRESARIAL 

SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R VEREADOR KUNIHIKO ARIKI 
NÚMERO 

152 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

16.880-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VALPARAISO 
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

paulonogueira@88transamericafm.com.br 
TELEFONE 

(18) 3401-3999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/10/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2020 às 19:09:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Page 1 of 1

17/03/2020http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.327.760/0001-69

NOME EMPRESARIAL: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA. 

CAPITAL SOCIAL: R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte:

Nome/Nome Empresarial: SERGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: HERLON BARBIERE FIGUEROA 

Qualificação: 22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/03/2020 às 19:10 (data e hora de Brasília).

Page 1 of 1

17/03/2020http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.
CNPJ: 04.327.760/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:53 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2020.
Código de controle da certidão: B033.9CBE.18B4.5028
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ / IE: 04.327.760/0001-69

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20040030967-85

06/04/2020 18:49:43

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.327.760

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25525514

Data e hora da emissão 07/04/2020 09:35:27 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

CNPJ: 04.327.760/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado 
o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, 
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:52:55 do dia 06/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/05/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir Voltar

BOA NOITE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.327.760/0001-69

Certidão nº: 7966822/2020

Expedição: 06/04/2020, às 18:39:08

Validade: 02/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.327.760/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 1 
 

 
 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

 

IDENTIFICAÇÃO 
 

ENTIDADE 

Razão Social: Sistema Figueroa de Comunicações Ltda 

CNPJ: 04;327.760/0001-69 

Endereço Sede: Rua Vereador Kunihiko Ariki nº 152, Centro 

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880-000 

E-mail contato: sergio.figueroa@rodocerto.com.br 
 

EMISSORA 

Serviço:  ( X ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

(     ) Radiodifusão de Sons e Imagens 

(     ) Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia digital 

Canal: 236 Classe: B1 Prefixo: ZYW690 

Frequência (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 95,1 

Potência (kW): 3,0 

Localidade da Outorga:  Valparaíso UF: SP 
 

PROFISSINAL HABILITADO (VISTORIADOR) 

Nome Completo:  Maria de Fátima Gomes Ferreira 

CREA nº 0601005548 UF: SP 

E-mail de contato: gomesesaviano3@gmail.com 
 
(*) – Não se aplica a TVD 
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 2 
 

VISTORIA TÉCNICA DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

 

IDENTIFICAÇÃO 
 

LOCALIZAÇÃO 
Endereço: Rua Vereador Kunihiko Ariki nº 152, Centro 
Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880-000 

Coordenadas 
Geográficas 

medidas 

Latitude: 21º 13’ 35” S 

Longitude: 50º 52’ 12” W 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 
 

Sistema 
Irradiante 
Principal: 

Fabricante: Ideal Antenas 
Modelo: DRU2236 
Polarização:  (    ) Horizontal ( X ) Vertical (    ) Circular (    ) Elíptica 

Azimute de orientação medido (º NV) : 90º 
Nº de elementos:  2 (dois) 
Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m) :  42,0 

 
Sistema 

Irradiante 
Auxiliar: 

 

Fabricante: Ideal Antenas 
Modelo: DRU1236 
Polarização:  (    ) Horizontal ( X ) Vertical (     ) Circular (    ) Elíptica 

Azimute de orientação medido (º NV) : 90º 
Nº de elementos:  1 (um) 
Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m) :  37,0 

Linha de 
Transmissão 

Principal: 

Fabricante: Andrew 
Modelo: AVA5-50 
Comprimento medido (m): 50,0 

Linha de 
Transmissão 

Auxiliar: 

Fabricante: RFS Radio Frequency Systems 
Modelo: LCF78-50JA 
Comprimento medido (m):  

 
 

Transmissor 
Principal 

 

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy – EPP 

Modelo: FM 3000 
Homologação: 002850402252 

Potência de operação medida (kW):  1,600 
Frequência medida (MHz): (*)  Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV): 95,100000 

 
Transmissor 

Auxiliar: 
 

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy - EPP 
Modelo: FM 1000 
Homologação: 002850402252 
Potência de operação medida (kW):  1,000 
Frequência medida (MHz): (*)  Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 95,100000 

 
(*) – Não se aplica a TVD 
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 3 
 

ESTÚDIO PRINCIPAL 
Endereço: Rua Vereador Kunihiko Ariki nº 152, Centro 
Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880-000 

 

ESTÚDIO AUXILIAR - Inexistente 
Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
 

RELAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
1- Gerador de Áudio: Marca Potomac AG 51, Série n° 2308 

2- Osciloscópio: Marca Hitachi, Model: V-422, Série n° 6010754 

3- Monitor de modulação: Marca TFT, Modelo 763, Série n° 723-23 e Precisão: 4% de 50 Hz a 75 Hz 

4- Monitor de estéreo: TFT, model:724A, n° de série :640-21, Precisão: 4% de 50 a 75 Hz 

5- Analisador de Distorção: Marca Potomac, Model: AA 51, Série n° 2300. 

6- Multímetro: Marca Triplet 630, precisão 3%. 

7- Medidor de Campo: Marca Potomac, Model: FIM 71, Nº. Série 0742 

8- Localizador GPS:  Garmin, mod: Trek - configuração WGS 84. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 

O relatório de conformidade se encontra afixado junto ao transmissor 

 
 

 

 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA VISTORIA 

Nome Completo:  Maria de Fátima Gomes Ferreira 

CREA/SP nº 0601005548 

Local / Data: São Paulo (SP), 07 de abril de 2020 

Assinatura:  
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 5 

 

 

 

 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
 

[ Anexar ART devidamente quitada e assinada pelo Profissional Habilitado e pelo Representante Legal da Entidade ] 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTtlML DNRC 
ECONÓMICO, CINCtA E TECNOLOGIA A 

JUNTA COMERCIAt DO ESTADO 

DE SAO PAULO It 

CERTITIGO Q REGISTRO 
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SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR / NIRE DA SEDE 

3521680621-5 

CNPJ DA SEDE 

04.327.760/0001-69 

ATO(S) / 
Adequação da Empresa/Empresário ao Novo Código Civ' , Alteração de Endereço; ação de Nome Empresar' I; 
Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutária ;.Consolidação da Matriz; usáo/Alteração de Integrantes/ 
NOME EMPRESARIAL 

SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

LOGRADOURO 

RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI 

NÚMERO 

152 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

16880-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

5501 

MUNICIPIO 

Valparaiso 

UF 

SP 

CORREIO ELETRÕNICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 54,00 

DARF 21 00 

IDENTIFICAÇÃO DO REPR 

NOME: S 

ASSINATU 

ENTANTE DA EMPRESA 

EN FIGUEROA BELMONTE (Sócio ) 

DATA 01/02/2013 
ASSINATURA: 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAcIOtS CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Controle Internet 

HI N 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE UMA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ 04.327.760/0001-69 

(I "Alteração) 

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE, RG n° 5.157.621-1-SSP/SP e C.P.F. n° 335.009.598-49, 
brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de 

Birigui, Estado de São Paulo, nascido em 07/07/1948, 
residente e domiciliado na Rua Anhanguera, n° 722, 

Centro, Cep 16200-067, na cidade de Birigui, Estado de 

São Paulo, e; 

HERLON BARBIERE FIGUEROA, RG n° 32.009.465-0-SSP/SP e C.P.F. n° 213.039.548- 
18, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de 

Birigui, Estado de São Paulo, nascido em 02/01/1979, 
residente e domiciliado na Rua Belmonte, n° 907, 
Centro, Cep 16200-210, na cidade de Birigui, Estado de 

São Paulo, 

ÚNICOS sócios participantes da Sociedade Empresária Limitada denominada 
SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA, com sede na Rua Anhanguera, n° 

722, Centro, CEP 16200-000, Birigui, Estado de São Paulo, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35216806215 em sessão de 13/03/2001, inscrita no 
CNPJ n° 04.327.760/0001-69, resolvem assim alterar o referido contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir: 

I - DO NOVO TIPO JURÍDICO 
Por este ato determina-se a mudança na natureza jurídica da presente 

sociedade, para sua adequação à Lei 10.406/02, passando agora a ser classificada como 
EMPRESARIA do tipo SOCIEDADE LIMITADA. 

II - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
A sociedade que girava sob a denominação social de SISTEMA 

FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA passa a girar sob a nova denominação de 
SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

Ill - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 
Fica alterado o endereço da sociedade da Rua Anhanguera, n° 722, 

Centro, Birigui, Estado de São Paulo, CEP 16200-000 para a RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI, N° 
152, CENTRO, CEP 16880-000, na cidade de VALPARAISO, ESTADO DE SÃO PAULO, podendo, 
entretanto, abrir filiais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 

1 
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Visto: 

Conferid 

RG: 15 

IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

V - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/02 ao 

artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 
O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo em 31 de 

dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente 
às cotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. Em caso de prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para 
serem cobertos em lucros futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A distribuição dos lucros será sempre 
sustada quando se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destnação prevista no Caput deste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios poderão levantar balanços 
mensais e distribuir os lucros ou dividendos apurados, e ainda poderão distribuir lucros acumulados ou 
reservas de outros periodos. 

VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO 
A administração da sociedade caberá ao sócio SÉRGIO RUBENS 

FIGUEROA BELMONTE, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, podendo assinar pela mesma, 
isoladamente ou em conjunto, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, especialmente a 
prestação de avais, fianças ou cauções de favor, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que a responsabilidade 
e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão somente à brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os administradores da entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses, reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no País e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio administrador poderá fazer-se 
representar por procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e 
administrando, devendo nesse caso ser solicitado para tal designação, prévia autorização da 
autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a prova de nacionalidade do procurador 
que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo competente atestado. 
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VIII - DA RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE 
Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas deverão 

notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas, desde que sejam observadas as normas do Parágrafo Terceiro Cláusula VI do 
Contrato Consolidado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando de eventual e futura exclusão de 
qualquer membro do quadro social, o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a 

pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data de 
averbação de sua saída. 

IX - DA RETIRADA DE PRÓ -LABORE 
Pelos serviços que prestarem á sociedade, os sócios poderão ter 

direito a uma retirada mensal a titulo de pró -labore, cujo valor sera livremente convencionado entre 
eles, de comum acordo. 

X - DA REGÊNCIA SUPLETIVA 
Por este instrumento determina-se a regência supletiva da sociedade 

pelo regramento da sociedade anónima, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da lei 
10.406/02, sendo, no entanto, dispensada a publicação de balanço e demonstrações financeiras. 

"Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade". 

À vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a lei 10.406/02, consolida-se o presente 
contrato social, de acordo com a seguinte redação: 

I - DO TIPO JURÍDICO DA SOCIEDADE 
A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE LIMITADA, 

fazendo parte como integrantes os senhores devidamente nomeados e qualificados no preãmbulo 
deste instrumento. 

DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade gira sob a denominação social de SISTEMA FIGUEROA 
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lit - DA SEDE SOCIAL 
A sociedade tem a sua sede e foro na Rua Vereador Kunihiko Ariki, 

n° 152, Centro, CEP 16880-000, na cidade de Valparaiso, Estado de São Paulo, podendo, 
entretanto, abrir filiais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sécios. 

IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem como principal objetivo a Exploração de Estações 

de Radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), Amplitude Modulada (AM), Ondas Médias (OM), 
Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT), e Som e Imagem em VHF e UHF, com finalidades 
educacionais informativas, cívicas e patrióticas, bem como, a exploração de concessões e 
licenças, tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéria. 

V - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
A sociedade foi constituída por prazo indeterminado iniciando-se em 

20/02/2001, observando-se quando de sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, com inicio de 
suas atividades a partir da homologação da autorização para funcionamento dada pelo Ministério das 
Comunicações. 

VI - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 

40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 97% 38.800 QUOTAS R$ 38.800,00 
HERLON BARBIERE FIGUEROA 3% 1.200 QUOTAS R$ 1.200,00 
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 100% 40.000 QUOTAS R$ 40.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre a pessoas físicas 
asileiras. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As quotas ou ações representativas do capital social serão inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação de 
partido politico e de sociedade cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, através de 
capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social dependendo de 
qualquer alteração contratual ou estatutária de prévia autorização do MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

4 

Petição  (5398156)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 23



 
. .. .. .. 

. . . .. . . . 
e . .. 

. . . . . 

.. 
.. . . 

. .. 

. 
. . .. . 

... .. . :.. . 

. 
;. . 

VII - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO 
A administração da sociedade caberá ao sócio SÉRGIO RUBENS 

FIGUEROA BELMONTE, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa ativa, passiva, 
judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe o uso do nome empresarial, podendo assinar pela mesma, 
isoladamente ou em conjunto, ficando vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, especialmente a 
prestação de avais, fianças ou cauções de favor, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que a responsabilidade 
e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão somente à brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os administradores da entidade serão 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses, reconhecimento de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Pais e a sua investidura no cargo 
somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio administrador poderá fazer-se 
representar por procurador que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e 
administrando, devendo nesse caso ser solicitado para tal designação, prévia autorização da 
autoridade fiscalizadora, apresentando-se na oportunidade, a prova de nacionalidade do procurador 
que deverá ser sempre brasileiro nato e de idoneidade moral comprovada pelo competente atestado. 

VIII - DA RETIRADA DO SÓCIO DA SOCIEDADE 
Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas deverão 

notificar, por escrito, à sociedade discriminando-lhes o preço, a forma e o prazo de pagamento, para 
que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer 
dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas, desde que sejam observadas as normas do Parágrafo Terceiro Cláusula VI. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando de eventual e futura exclusão de 
qualquer membro do quadro social, o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a 
pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de participação na 
sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer responsabilidades posteriores à data de 
averbação de sua saída. 

IX - DA DELIBERAÇÃO DOS SÓCIOS 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, 

poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital da sociedade. 

X - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas 

ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a 
estes o direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
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XI - DA RETIRADA DE PRÓ -LABORE 
Pelos serviços que prestarem à sociedade, os sócios poderão ter 

direito a uma retirada mensal a titulo de pró -labore, cujo valor será livremente convencionado entre 
eles, de comum acordo. 

XII - DO EXERCICIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 
O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo em 31 de 

dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Patrimonial da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas pertinentes á matéria. Os resultados serão atribuidos aos sócios proporcionalmente 
às cotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na sociedade. Em caso de prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para 
serem cobertos em lucros futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A distribuição dos lucros será sempre 
sustada quando se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no 
funcionamento normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destinação prevista no Caput deste instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios poderão levantar balanços 
mensais e distribuir os lucros ou dividendos apurados, e ainda poderão distribuir lucros acumulados ou 
reservas de outros periodos. 

XIII - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/02 ao 

artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA 
Por este instrumento determina-se a regência supletiva da sociedade 

pelo regramento da sociedade anónima, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da lei 
10.406/02, sendo, no entanto, dispensada a publicação de balanço e demonstrações financeiras. 

XV - DO FALECIMENTO 
O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a 

sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", 
podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

XVI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de dois 

terços de trabalhadores brasileiros. 

A sociedade por todos os seus sócios se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar referentes 
à radiodifusão e à segurança nacional. 
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Os casos omissos neste instrumento serão regidos pelos dispositivos 
da Lei n° de 10.406 de 10 de janeiro de 2002, cuja fiel observãncia bem como das demais cláusulas 
deste compromisso, se obrigam os sócios. 

Os sócios elegem o foro da comarca de Valparaiso, Estado de São 
Paulo, para dirimir possíveis dúvidas oriundas a este inclusive de cláusulas omissas. 

"Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade". 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Valparaiso -SP, 01 de fevereiro de 2013. 

SERGIO RUBENS I';OA BELMONTE 

LUG ANAA MARCENTE 
RG: 23.714.317-3-S S P/S P 

Testemunhas: 

Ft -0N-Bi1RB1ERE FIGUEROA 

,. 

PAULO ROBERTO CELICE LANDIM 
R G : 17.772.473-S S P/S P 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

q 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

N° PROTOCOLO: 011700396-4 

NIRE: 3521680621-5 

NOME EMPRESARIAL: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

DESCRIÇÃO: 

DO NOVO TIPO JURIDICO; 
DA RESPONSABILIDADE IDOS CIOS; 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS; / 
DO EXERCICIO SOCIAL E DISTRIBUIÇAO DOS LUCROS! 
DA ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E DO USQK 
DA RETIRADA DO SOCIO DA SOCJEÓADE/ 
DA RETIRADA DE PRÕ-LABORE; 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL COMPLETA

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

EMPRESA

SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICACOES LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35216806215 13/03/2001 17/03/2020 19:12:50

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

20/02/2001 04.327.760/0001-69

CAPITAL

R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA ANHANGUERA NÚMERO: 722

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: BIRIGUI CEP: 16200-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE RÁDIO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

HERLON BARBIERE FIGUEROA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 213.039.548-18, RG/RNE: 320094650, RESIDENTE À RUA ANHANGUERA,

722, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.200,00

SERGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 335.009.598-49, RG/RNE: 51576211, RESIDENTE À RUA

ANHANGUERA, 722, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 38.800,00

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 049.827/13-3     SESSÃO: 22/02/2013

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA..

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 01/02/2013.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE SERGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:

NÃO INF., CPF: 335.009.598-49, RG/RNE: 5157621-1 - SP, RESIDENTE À RUA ANHANGUERA, 722, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP

16200-067, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 38.800,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE HERLON BARBIERE FIGUEROA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 213.039.548-18, RG/RNE: 32009465-0 - SP, RESIDENTE À RUA BELMONTE, 907, CENTRO, BIRIGUI - SP, CEP 16200-210, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.200,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI, 152, CENTRO, VALPARAISO - SP, CEP 16880-000.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DO NOVO TIPO JURIDICO;DA RESPONSABILIDADE DOS

SOCIOS;DAS OBRIGACOES SOCIAIS;DO EXERCICIO SOCIAL E DISTRIBUICAO DOS LUCROS;DA ADMINISTRACAO DA

SOCIEDADE E DO USO;DA RETIRADA DO SOCIO DA SOCIEDADE;DA RETIRADA DE PRO-LABORE;DA REGENCIA SUPLETIVA.

ADEQUAÇÃO DA EMPRESA/EMPRESÁRIO AO NOVO CÓDIGO CIVIL

INCLUSÃO DE CNPJ 04.327.760/0001-69

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35216806215

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/03/2020

Ficha Cadastral Completa emitida para MARIA DE FATIMA GOMES FERREIRA : 04060870838. Documento certificado

por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 131746080, terça-feira, 17 de março de 2020 às 19:12:49.

Página 2 de 2NIRE: 35216806215Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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 06/04/2020  9302862 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   699051  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 05/04/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SISTEMA   FIGUEROA   DE   COMUNICAÇÕES   LTDA  ,   CNPJ:   04.327.760/0001-69,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.**************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 6 de abril de 2020. 

                9302862 
 PEDIDO N°:  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.327.760/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/03/2001

NOME EMPRESARIAL 

SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R VEREADOR KUNIHIKO ARIKI 
NÚMERO 

152 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

16.880-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

VALPARAISO 
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

paulonogueira@88transamericafm.com.br 
TELEFONE 

(18) 3401-3999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/10/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/03/2020 às 19:09:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Page 1 of 1

17/03/2020http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 04.327.760/0001-69

NOME EMPRESARIAL: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA. 

CAPITAL SOCIAL: R$40.000,00 (Quarenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte:

Nome/Nome Empresarial: SERGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial: HERLON BARBIERE FIGUEROA 

Qualificação: 22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 17/03/2020 às 19:10 (data e hora de Brasília).

Page 1 of 1

17/03/2020http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.
CNPJ: 04.327.760/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:34:53 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2020.
Código de controle da certidão: B033.9CBE.18B4.5028
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ / IE: 04.327.760/0001-69

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20040030967-85

06/04/2020 18:49:43

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

Petição  (5398165)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 45



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.327.760

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25525514

Data e hora da emissão 07/04/2020 09:35:27 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

CNPJ: 04.327.760/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado 
o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, 
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:52:55 do dia 06/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/05/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir Voltar

BOA NOITE 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.327.760/0001-69

Certidão nº: 7966822/2020

Expedição: 06/04/2020, às 18:39:08

Validade: 02/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.327.760/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 1 
 

 
 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

 

IDENTIFICAÇÃO 
 

ENTIDADE 

Razão Social: Sistema Figueroa de Comunicações Ltda 

CNPJ: 04;327.760/0001-69 

Endereço Sede: Rua Vereador Kunihiko Ariki nº 152, Centro 

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880-000 

E-mail contato: sergio.figueroa@rodocerto.com.br 
 

EMISSORA 

Serviço:  ( X ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

(     ) Radiodifusão de Sons e Imagens 

(     ) Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia digital 

Canal: 236 Classe: B1 Prefixo: ZYW690 

Frequência (MHz): (*) Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 95,1 

Potência (kW): 3,0 

Localidade da Outorga:  Valparaíso UF: SP 
 

PROFISSINAL HABILITADO (VISTORIADOR) 

Nome Completo:  Maria de Fátima Gomes Ferreira 

CREA nº 0601005548 UF: SP 

E-mail de contato: gomesesaviano3@gmail.com 
 
(*) – Não se aplica a TVD 
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 2 
 

VISTORIA TÉCNICA DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

 

IDENTIFICAÇÃO 
 

LOCALIZAÇÃO 
Endereço: Rua Vereador Kunihiko Ariki nº 152, Centro 
Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880-000 

Coordenadas 
Geográficas 

medidas 

Latitude: 21º 13’ 35” S 

Longitude: 50º 52’ 12” W 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
 
 

Sistema 
Irradiante 
Principal: 

Fabricante: Ideal Antenas 
Modelo: DRU2236 
Polarização:  (    ) Horizontal ( X ) Vertical (    ) Circular (    ) Elíptica 

Azimute de orientação medido (º NV) : 90º 
Nº de elementos:  2 (dois) 
Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m) :  42,0 

 
Sistema 

Irradiante 
Auxiliar: 

 

Fabricante: Ideal Antenas 
Modelo: DRU1236 
Polarização:  (    ) Horizontal ( X ) Vertical (     ) Circular (    ) Elíptica 

Azimute de orientação medido (º NV) : 90º 
Nº de elementos:  1 (um) 
Altura do Centro Geométrico em relação ao Solo (medida) (m) :  37,0 

Linha de 
Transmissão 

Principal: 

Fabricante: Andrew 
Modelo: AVA5-50 
Comprimento medido (m): 50,0 

Linha de 
Transmissão 

Auxiliar: 

Fabricante: RFS Radio Frequency Systems 
Modelo: LCF78-50JA 
Comprimento medido (m):  

 
 

Transmissor 
Principal 

 

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy – EPP 

Modelo: FM 3000 
Homologação: 002850402252 

Potência de operação medida (kW):  1,600 
Frequência medida (MHz): (*)  Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV): 95,100000 

 
Transmissor 

Auxiliar: 
 

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy - EPP 
Modelo: FM 1000 
Homologação: 002850402252 
Potência de operação medida (kW):  1,000 
Frequência medida (MHz): (*)  Vídeo (TV)  Áudio (FM/TV) 95,100000 

 
(*) – Não se aplica a TVD 
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 3 
 

ESTÚDIO PRINCIPAL 
Endereço: Rua Vereador Kunihiko Ariki nº 152, Centro 
Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880-000 

 

ESTÚDIO AUXILIAR - Inexistente 
Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
 

RELAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO UTILIZADOS 
1- Gerador de Áudio: Marca Potomac AG 51, Série n° 2308 

2- Osciloscópio: Marca Hitachi, Model: V-422, Série n° 6010754 

3- Monitor de modulação: Marca TFT, Modelo 763, Série n° 723-23 e Precisão: 4% de 50 Hz a 75 Hz 

4- Monitor de estéreo: TFT, model:724A, n° de série :640-21, Precisão: 4% de 50 a 75 Hz 

5- Analisador de Distorção: Marca Potomac, Model: AA 51, Série n° 2300. 

6- Multímetro: Marca Triplet 630, precisão 3%. 

7- Medidor de Campo: Marca Potomac, Model: FIM 71, Nº. Série 0742 

8- Localizador GPS:  Garmin, mod: Trek - configuração WGS 84. 

 

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 

O relatório de conformidade se encontra afixado junto ao transmissor 

 
 

 

 

 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA VISTORIA 

Nome Completo:  Maria de Fátima Gomes Ferreira 

CREA/SP nº 0601005548 

Local / Data: São Paulo (SP), 07 de abril de 2020 

Assinatura:  
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Laudo de Vistoria Técnica (FM-TV) - pág. 5 

 

 

 

 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
 

[ Anexar ART devidamente quitada e assinada pelo Profissional Habilitado e pelo Representante Legal da Entidade ] 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: Valparaíso

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO VALPARAISO LTDA Valparaíso

SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA Valparaíso

Usuário: -           Data: 25/08/2020          Hora: 11:24:17

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão ... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 25/08/2020 11:28
Anexo SRD - validade outorga (5820580)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 1



Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 97866502 E-mail:

CNPJ: 04.327.760/0001-69 Número do Fistel: 50406967440

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/12/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 03/12/2020

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Vereador Kunihiko Ariki Complemento:

Bairro: Centro Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Valparaíso UF: SP

Latitude: -21.22639 (21° 13' 35.0" S) Longitude: -50.86972 (50° 52' 11.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 236 Frequência: 95.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1001275842 Número Indicativo: ZYW690

Data Último Licenciamento: 06/03/2019 Número da Licença: 53500.047999/2017-32

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.22639 (21° 13' 35.0" S) Longitude: -50.87 (50° 52' 12.0" W) Cota da base: 437.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA5-50 Fabricante: Andrew

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU2236 Fabricante: IDEAL Antenas

Ganho: 3.0 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 42 m ERP Máximo: 2.69 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 10º: 1.72 20º: 1.41 30º: 1.11 40º: 0.92 50º: 0.63 60º: 0.45 70º: 0.18 80º: 0.09 90º: 0 100º: 0.09 110º: 0.18

120º: 0.45 130º: 0.63 140º: 0.92 150º: 1.11 160º: 1.41 170º: 1.72 180º: 2.16 190º: 2.5 200º: 2.85 210º: 3.22 220º: 3.48 230º: 3.74

240º: 4.01 250º: 4.01 260º: 4.15 270º: 4.15 280º: 4.15 290º: 4.01 300º: 4.01 310º: 3.74 320º: 3.48 330º: 3.22 340º: 2.85 350º: 2.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: DRU1236 Fabricante: Ideal Antenas

Ganho: 0.0 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 37 m ERP Máximo: 2.69 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 220 Portaria MC 28/05/2007 30/05/2007 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 111 Despacho MC 21/09/2012 25/09/2012 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 188 Decreto Legislativo CN 07/04/2010 08/04/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300005692002 4069 Ato ORLE 20/03/2014 29/05/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000479992017

32

102 Despacho ER01 03/07/2018 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 04.327.760/0001-69
SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HERLON
BARBIERE
FIGUEROA

213.039.548-18

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

SÉRGIO
RUBENS

FIGUEROA
BELMONTE

335.009.598-49

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 38800 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69
Diretor

(SOCIO-
GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Valparaíso

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/08/2020          Hora: 17:11:11

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 25/08/2020 17:11
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 213.039.548-18

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HERLON
BARBIERE
FIGUEROA

213.039.548-18

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/08/2020          Hora: 17:12:31

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 25/08/2020 17:12
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

CNPJ: 04.327.760/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:14:19 do dia 25/08/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/09/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 25/08/2020 17:14
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

2 of 2 25/08/2020 17:14
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 335.009.598-49

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SÉRGIO
RUBENS

FIGUEROA
BELMONTE

335.009.598-49

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69
Diretor

(SOCIO-
GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Valparaíso

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 38800 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 25/08/2020          Hora: 17:13:14

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE S... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 1 25/08/2020 17:13
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 01250.017676/2020-13 

Entidade: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA 04.327.760/0001-69 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Valparaíso UF: SP 

Validade da Outorga:  A Vencer  Período: 03/12/2020 a 03/12/2030 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MC, firmado pelo representante legal 
da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK Sei 5398152 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK Sei 5820590, 5820595 e 5820600 

. 
 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 
 
Sei 5398155 e 5398156    
- CS e AC 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
 
Sei 5398157 e 5398158 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 

 
 
Sei 5398159 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 

 
 
Sei 5398160 
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R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Sei 5398162 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 
Sei 5398164 
Sei 5398165 e 5398166 
Sei 5398167 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 
 
Sei 5398168 e 5820605 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 

Sei 5398164 

Sei 5398169 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 

 
 
Sei 5398170 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

 
 
Sei 5398171e 5398172 

 
 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 
CARGO: Advogada 

25.08.2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.017676/2020-13
Interessado:SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
5398171 e 5398172 p e l o SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA,
executante do serviço de radiodifusão sonora em  frequência modulada, na
localidade de Valparaíso, estado de São Paulo,  com vistas à renovação da referida
outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas -
 SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o
Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 26/08/2020, às 18:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5820826 e o código CRC E0144D9C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI-MC nº 5820826
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27/08/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

CNPJ: 04.327.760/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:45:33 do dia 27/08/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/09/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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27/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=04327760000169&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 1/2

 

Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar    

  Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  04.327.760/0001-69
Razão Social:  SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:  
Tipo Sociedade: Limitada

Natureza Sociedade:
Empresa PrivadaAtividade Econômica:

Comercial
Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:   Rua Vereador Kunihiko Ariki

Número/Complemento:   152
Bairro:  Centro CEP:  16.880-000

Cidade:  Valparaíso UF:  SP
Telefone:  (18)9786-6502 Fax:  (18)9786-6502

E-Mail:  
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:  CEP:  
Cidade:  UF:  

  Capital Social

Valor: 40.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 40.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

213.039.548-18 HERLON BARBIERE FIGUEROA 1.200 1.200,00

BOA TARDE 
Carlos Alberto Amaral do Amaral

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro   internet    teia     menu   ajuda 
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27/08/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.asp?acao=a&chave=04327760000169&indtipo=1&indtiposociedade=Limitada 2/2

335.009.598-49 SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 38.800 38.800,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

335.009.598-49 SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE SOCIO-GERENTE

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar    
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 97866502 E-mail:

CNPJ: 04.327.760/0001-69 Número do Fistel: 50406967440

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/12/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 03/12/2020

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Vereador Kunihiko Ariki Complemento:

Bairro: Centro Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Valparaíso UF: SP

Latitude: -21.22639 (21° 13' 35.0" S) Longitude: -50.86972 (50° 52' 11.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 236 Frequência: 95.1 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1001275842 Número Indicativo: ZYW690

Data Último Licenciamento: 06/03/2019 Número da Licença: 53500.047999/2017-32

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.22639 (21° 13' 35.0" S) Longitude: -50.87 (50° 52' 12.0" W) Cota da base: 437.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA5-50 Fabricante: Andrew

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU2236 Fabricante: IDEAL Antenas

Ganho: 3.0 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 42 m ERP Máximo: 2.69 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 10º: 1.72 20º: 1.41 30º: 1.11 40º: 0.92 50º: 0.63 60º: 0.45 70º: 0.18 80º: 0.09 90º: 0 100º: 0.09 110º: 0.18

120º: 0.45 130º: 0.63 140º: 0.92 150º: 1.11 160º: 1.41 170º: 1.72 180º: 2.16 190º: 2.5 200º: 2.85 210º: 3.22 220º: 3.48 230º: 3.74

240º: 4.01 250º: 4.01 260º: 4.15 270º: 4.15 280º: 4.15 290º: 4.01 300º: 4.01 310º: 3.74 320º: 3.48 330º: 3.22 340º: 2.85 350º: 2.5

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: DRU1236 Fabricante: Ideal Antenas

Ganho: 0.0 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 37 m ERP Máximo: 2.69 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 220 Portaria MC 28/05/2007 30/05/2007 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 111 Despacho MC 21/09/2012 25/09/2012 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 188 Decreto Legislativo CN 07/04/2010 08/04/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300005692002 4069 Ato ORLE 20/03/2014 29/05/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000479992017

32

102 Despacho ER01 03/07/2018 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

CNPJ

 04327760000169

Nº DA ESTAÇÃO

1001275842

SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE

21° 13' 35.0" S

LONGITUDE

50° 52' 12.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI, nº 152.

DISTRITO

*****

BAIRRO

CENTRO

MUNICÍPIO

Valparaíso

UF

SP

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Valparaíso UF: SP

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 95.1 MHz CANAL: 236

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 437.1

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYW690

NOME FANTASIA: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACO NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Valparaíso

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Valparaíso UF: SP

NUMERO: 152 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 3000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 1.6 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Marcelo Amorim de Godoy -EPP MODELO: FM 1000

CÓDIGO: 002850402252 POTÊNCIA: 1.0 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL Antenas MODELO: DRU2236

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 3.0

DESCRIÇÃO: Antena Dipolo FM - 2 elemento ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 90 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 42 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: Ideal Antenas MODELO: DRU1236

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 0.0

DESCRIÇÃO: Antena Dipolo FM - 1 elemento ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 90 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 37 m BEAM TILT: 0.0 graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 27/08/2020 16:48:20

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

06/03/2019

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWU4NGU1NmQ0YjdjYw==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 01250.017676/2020-13

Canal: 236          
Frequência:95,1MHz         

CNPJ: 04.327.760/0001-69

Localidade: Valparaíso  UF: SP

Entidade: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das
opções: "SIM" ou "NÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM
para FM?

 X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi
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"NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A frequência do Serviço de OM já
foi devolvida ao Poder
Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1"
foi "SIM", seguir para o "Item 2",
caso contrário responder se:

A entidade apresentou,
também, o Laudo de Vistoria
para Renovação do Serviço
de OM?

obs.: Para casos de
funcionamento simultâneo
em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de
Vistoria para os dois
Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada
nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas
Pastas Cadastrais  e/ou a entidade
apresentou a mesma nos autos do
processo?

X  5828032
Pág. 7

 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi
"SIM", seguir para o "Item 3", caso
contrário responder se:

No caso de migração de OM para
FM, a estação de OM foi alguma
vez licenciada?

   

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos
entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não
foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito
no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 5828032
Pág. 1
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4) Requerimento firmado pelo representante legal da
entidade ou pelo procurador, com procuração
cadastrada neste Ministério.

S
5820809

Pág. 1 - item
1.1 a

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE
VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e
Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S
5398171

 
5398172

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da
emissora; c) Identificação do profissional
habilitado (vistoriador).

S 5398171

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora
e coordenadas geográficas; b) Endereço
completo do(s) estúdio(s).

S 5398171

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5398171

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c)
Potência de operação; d) Potência medida
(±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S 5398171

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5398171

5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de
elementos; d) Azimute de orientação; e)
Altura do centro geométrico em relação à
base da estrutura de sustentação (solo); f)
Polarização.

S 5398171

5.5) Linha de Transmissão.   
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5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5398171

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 5398171

5.6) Instrumentos de medição (relação dos
instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador).

S 5398171

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as
informações constantes deste laudo, obtidas
mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações
da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O
presente laudo consta de...........................folhas,
todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e
data) (assinatura) (nome) (nº de registro no
CREA)

S 5398171

5.7 .2 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"As características técnicas da estação se
encontram em conformidade com o autorizado
pelo Poder Concedente."

S 5398171

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas
vigentes que regulamentam o Serviço e que não
há ocorrência de interferências prejudiciais em
estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5398171

5.7 .4 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA
RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS
18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a
falsidade das informações aqui prestadas pode
configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis."

S 5398171

5.8) Declaração da entidade:
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"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da
emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do
Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado
de....................................nos
dias...................,vistoriando as instalações de
nossa emissora de FM."  (local e data)
(assinatura) (nome) (cargo que exerce na
ent idade ) , vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração.

S 5398171

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da localidade onde foi
realizada a vistoria, e comprovante de quitação e
também assinada pelo representante legal e
pelo responsável técnico pelo Laudo de
Vistoria.

S 5398172

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado,
elaborado por profissional habilitado nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S
5398171

 
5398172

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em
conjunto com o representante legal (dirigente da
pessoa jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado
pelo órgão competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

S
5398171

 
5398172

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 27/08/2020, às 17:35 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5828037 e o código CRC EF0E48CB.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 5828037
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

NOTA TÉCNICA Nº 3166/2020/SEI-MC

 

 

Processo n.°: 01250.017676/2020-13.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de
radiofrequência operando no canal 236 (duzentos e trinta e seis), classe
B1, encaminhado pela SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. ,
inscrita no CNPJ sob o n.° 04.327.760/0001-69, permissionária de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Valparaíso/SP,
apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
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Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, eventos SEI n°
5398171 e 5398172, atesta que a estação operava, na data de confecção
do referido laudo, com as características técnicas em conformidade com o
autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação
exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro
de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do
Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Amaral do
Amaral, Engenheiro, em 27/08/2020, às 17:35 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 28/08/2020, às 15:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 28/08/2020, às 17:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5828104 e o código CRC 7F4A0030.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 5828104
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.017676/2020-13
Interessado: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA.
Assunto:  Renovação de Outorga
 
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu
que a entidade se encontra devidamente instalada em conformidade com o
autorizado pelo Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da 
Nota Técnica  n° 3166/2020/SEI-MC, encaminhamos o processo à Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas de Serviços de
Radiodifusão - CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de
Renovação de Outorga.

Brasília, 27 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 28/08/2020, às 15:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 28/08/2020, às 17:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5828150 e o código CRC DD977AEF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI-MC nº 5828150
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Correspondência Eletrônica - 5847605

Data de Envio: 
  03/09/2020 15:26:55

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFI

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.017676/2020-13

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SISTEMA
FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº04.327.760/0001-69), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Valparaíso, estado de São Paulo, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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04/09/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12968&tz=America/Sao_Paulo 1/2

De : cgfi@mctic.gov.br
Remetente : lilian misquita <lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta CGFI
Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Zimbra corac@mctic.gov.br

Re: Consulta CGFI

Sex, 04 de set de 2020 15:57

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

À Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão – CORAC

Prezado(a)responsável,
 
Em atenção à solicitação copiada abaixo, comunicamos que não foram encontrados
registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ
nº04.327.760/0001-69), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Valparaíso/SP, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.
              
Atenciosamente.

De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
Para: "Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 3 de setembro de 2020 15:26:55
Assunto: Consulta CGFI

Processo nº  01250.017676/2020-13

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº04.327.760/0001-69), executante do serviço de radiodifusão sonora em
 frequência modulada, na localidade de Valparaíso, estado de São Paulo, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

-- 
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04/09/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=12968&tz=America/Sao_Paulo 2/2

LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ            : 04.327.760/0001-69. 
ENDEREÇO : Rua Vereador Kunihiko Ariki, nº 152 – Centro – Valparaiso / SP. 
CEP              : 16.880-000. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
Alteração Contratual,  

de 01 de fevereiro de 2013.  
Registrado na JUCESP 

sob nº 49.827/13-3  
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 
335.009.598-49 
 
 

  
SOCIO-GERENTE 

 
 
 

 
 

 
 

 
22/ 02/ 2013 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

    

Processo nº 53000.018224/2013-67 
 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ            : 04.327.760/0001-69. 
  
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  

  
Alteração Contratual, de 01 de fevereiro de 2013.  

Registrado na JUCESP sob nº 49.827/13-3, em 22/ 02/ 2013. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 
335.009.598-49 
 
HERLON BARBIERE FIGUEROA 
213.039.548-18 

 
38.800 

 
 

1.200 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
38.800,00 

 
 

1.200,00 

  
TOTAL 

  

 
40.000 

 
 

 
 

 
40.000,00 

Processo nº 53000.018224/2013-67 
  
SECAD/nsa. 
 

Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 33



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 34



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 35



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 36



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 37



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 38



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 39



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 40



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 41



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 42



Ato de Outorga e Quadros (5865833)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 43



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SP Município: Valparaíso

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO VALPARAISO LTDA Valparaíso

SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA Valparaíso

Usuário: -           Data: 13/11/2020          Hora: 16:20:39

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 13/11/2020 16:20
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e6ae00

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

Nome Fantasia:

Telefone: (18) 97866502 E-mail:

CNPJ: 04.327.760/0001-69 Número do Fistel: 50406967440

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/12/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Vereador Kunihiko Ariki Complemento:

Bairro: Centro Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Valparaíso UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 236 Frequência: 95.1 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 2.69kW

HCI: 42 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Nov 13, 2020 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1001275842 Número Indicativo: ZYW690

Data Último Licenciamento: 06/03/2019 Número da Licença: 53500.047999/2017-32

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.22639 (21° 13' 35.0" S) Longitude: -50.87 (50° 52' 12.0" W) Cota da base: 437.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA5-50 Fabricante: Andrew

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU2236 Fabricante: IDEAL Antenas

Ganho: 3.0 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 42 m ERP Máxima: 2.69 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 5º: 1.94 10º: 1.72 15º: 1.56 20º: 1.41 25º: 1.25 30º: 1.11 35º: 1.01 40º: 0.92 45º: 0.77 50º: 0.63 55º: 0.54

60º: 0.45 65º: 0.31 70º: 0.18 75º: 0.12 80º: 0.09 85º: 0.03 90º: 0 95º: 0.03 100º: 0.09 105º: 0.12 110º: 0.18 115º: 0.31

120º: 0.45 125º: 0.54 130º: 0.63 135º: 0.77 140º: 0.92 145º: 1.01 150º: 1.11 155º: 1.25 160º: 1.41 165º: 1.56 170º: 1.72 175º: 1.94

180º: 2.16 185º: 2.34 190º: 2.5 195º: 2.67 200º: 2.85 205º: 3.04 210º: 3.22 215º: 3.36 220º: 3.48 225º: 3.61 230º: 3.74 235º: 3.89

240º: 4.01 245º: 4.02 250º: 4.01 255º: 4.08 260º: 4.15 265º: 4.16 270º: 4.15 275º: 4.16 280º: 4.15 285º: 4.08 290º: 4.01 295º: 4.02

300º: 4.01 305º: 3.89 310º: 3.74 315º: 3.61 320º: 3.48 325º: 3.36 330º: 3.22 335º: 3.04 340º: 2.85 345º: 2.67 350º: 2.5 355º: 2.34

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

5º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

10º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

15º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

20º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

25º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

30º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

35º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

40º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

45º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

50º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

55º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

60º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

65º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

70º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

75º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

80º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

85º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

90º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

95º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

100º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

105º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

110º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

115º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

120º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

125º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

130º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

135º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

140º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

145º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

150º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

155º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

160º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

165º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

170º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

175º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

180º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

185º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

190º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

195º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

200º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

205º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

210º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

215º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

220º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

225º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

230º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

235º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

240º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

245º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

250º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

255º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

260º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

265º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

270º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

275º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

280º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

285º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

290º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

295º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

300º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

305º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

310º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

315º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

320º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

325º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

330º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

335º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

340º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

345º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

350º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

355º: Lat 0°

00' 00.0" N

Lon 0° 00'

00.0" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:
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Relatório do Canal

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: DRU1236 Fabricante: Ideal Antenas

Ganho: 0.0 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 37 m ERP Máxima: 2.69 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 220 Portaria MC 28/05/2007 30/05/2007 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 111 Despacho MC 21/09/2012 25/09/2012 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 188 Decreto Legislativo CN 07/04/2010 08/04/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300005692002 4069 Ato ORLE 20/03/2014 29/05/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000479992017

32

102 Despacho ER01 03/07/2018 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 04.327.760/0001-69
SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HERLON
BARBIERE
FIGUEROA

213.039.548-18

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

SÉRGIO
RUBENS

FIGUEROA
BELMONTE

335.009.598-49

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69
Diretor

(SOCIO-
GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Valparaíso

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 38800 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 13/11/2020          Hora: 16:24:22

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 213.039.548-18

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HERLON
BARBIERE
FIGUEROA

213.039.548-18

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 1200 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 13/11/2020          Hora: 16:24:37

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 335.009.598-49

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SÉRGIO
RUBENS

FIGUEROA
BELMONTE

335.009.598-49

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69
Diretor

(SOCIO-
GERENTE)

0 -- -- FM -- SP Valparaíso

SISTEMA
FIGUEROA DE

COMUNICACOES
LTDA

04.327.760/0001-69 Sócio 38800 0,00% 0,00% FM -- SP Valparaíso

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 13/11/2020          Hora: 16:24:51

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

CNPJ: 04.327.760/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:26:18 do dia 13/11/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 13/12/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Imprimir Voltar
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Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

9999 111 Despacho MC 21/09/2012 25/09/2012

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

9999 188 Decreto Legislativo CN 07/04/2010 08/04/2010 Delib

538300005692002 4069 Ato ORLE 20/03/2014 29/05/2014 Auto

535000479992017 102 Despacho ER01 03/07/2018 Auto

Número da Estação

1001275842

Indicativo da Estação

ZYW690

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

07/03/2017

Data Último Licenciamento

01/04/2020

Número da Licença

53500.047999/2017-32

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
S

pe
ct

ru
m

 C
en

te
r 

In
c 

©
 2

02
0

Spectrum-E: SRD Formulário TV http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/form.php?id=57dbac4e6...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 
 

Processo: 01250.017676/2020-13

Entidade: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (atual denominação do

Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda.)

CNPJ:
04.327.760/0001-
69

Executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada

Localidade: Valparaíso UF: SP

Validade da Outorga: vencida Período: 03/12/2020 a 03/12/2030

 

 
1. REQUISITOS MÍNIMOS

 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade, constando declarações de que:
 

OK 5398152

a) os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº
236/67;

OK 5398152

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo;

OK 5398152

c) a Pessoa Jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública;

OK 5398152

d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art.
7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

OK 5398152

e) a Pessoa Jurídica não executa serviço de
radiodifusão sem outorga;

OK 5398152

f) nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica
foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos
citados na Lei da Ficha Limpa;

OK 5398152

1.1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga
da Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO);

OK 6073796,
págs. 5-7

 

 
2. RELATIVOS À ENTIDADE

Checklist CORRC_MCOM 6073817         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 54



  

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO   EVENTO
SEI ​Nº

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações,
registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por
ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade,
o valor e o tipo de ações de cada sócio;

OK

5398155
5398156
(CS e AC)

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

OK
5398157
5398158

 

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

2.1.3. Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

OK 5398159

2.1.4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK 5398160

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 5398162

2.1.6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal
ou distrital da sede da entidade, na
forma da lei;

OK

5398164
5398165 e
5398166

5398167

2.1.7. Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel;

OK 6073796,
págs. 8-9

2.1.8. Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS;

OK
5398164

5398169

2.1.9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK 5398170

REGULARIDADE
TÉCNICA

2.1.10. Laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a
última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal,
a c o m pa nha do da Anotação de

OK 5398171
5398172
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Responsabilidade Técnica –ART.

 
 

3. APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO EVENTO SEI
Nº

3.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo
de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990.

Não se
aplica Não se aplica

3.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

Não se
aplica

Não se aplica

 

CONCLUSÃO

 

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 16/12/2020, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6073817 e o código CRC 857C36CB.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6073817
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5722/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº:  01250.017676/2020-13

INTERESSADO: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. DEFERIMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse do SISTEMA
FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. , atual denominação do SISTEMA
FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação
de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de 3 de dezembro
de 2020 a 3 de dezembro de 2030. 

 

2.  Por meio da Nota Técnica n.º 3166/2020/SEI-MC e Despacho s/n, foi
atestada a aptidão técnica da entidade, motivo pelo qual foi dado prosseguimento
à análise dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão.

ANÁLISE

3. A Constituição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, sendo este direito conferido
às concessionárias e permissionárias que se enquadram nos padrões exigidos pela
legislação regente, consoante regras dispostas na Lei n.º 4.117/1962 (alterada
pela Lei n.º 13.424/2017) e no Decreto n.º 52.795/1963 (alterado pelo Decreto n.º
9.138/2017).

 

4. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e (iii) regularidade fiscal e
trabalhista, é imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus
sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar n.º 64/1990,
com base no art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR,
aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963.

 

5. Comprovada a habilitação da interessada, poderão ser renovadas, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, as permissões e concessões para exploração
de serviço de radiodifusão de sonora, e, por períodos sucessivos de 15 (quinze)
anos, as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens.
Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

 

6. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do art. 113 do RSR,
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no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério das
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de
Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do
pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do
processo pelo Ministério das Comunicações.

 

7. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à
análise do pedido.

 

8. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30
de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto n.º
188, de 2010, publicado em 8 de abril de 2010 . O correspondente contrato de
permissão celebrado com a União foi publicado em 3 de dezembro de 2010. Com
efeito, depreende-se que a permissão em questão está válida, até 3 de dezembro
de 2020 (SEI 5865833, págs. 5-10, 11 e 12).

 

9. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16
de março de 2020, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o
serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o
novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá durante os
doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

 

10. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

 

[...] Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
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VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

11. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores,
apresentaram todas elas, conforme pode-se inferir da “Lista de Verificação de
Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI 6073817.

 

12. Tal documentação foi conhecida para fins de instrução processual,
considerando a data de protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar
reiteradas solicitações de documentos atualizados, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.

 

13. Sobre assunto, informa-se que alguns procedimentos têm sido
adotados no âmbito desta Secretaria de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a
tramitação das renovações de outorga e evitar a sobrecarga de
processos. Quando se fizer necessária, a atualização da documentação será
providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para fins de assinatura.

 

14. Seguindo com a análise do feito, é importante ressaltar que, para a
concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-
financeira e (iii) regularidade fiscal, faz-se imprescindível ainda apurar se os limites
de outorga estão sendo respeitados pela Permissionária e por seus sócios e
dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames
da Lei Complementar nº 64/1990.

 

15. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula Segunda do ato
constitutivo, bem como da Cláusula Quarta da sua última alteração contratual, que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem
desempenhadas pela empresa, está sendo mantida (SEI 5398155 e 5398156).

 

16. Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos, os atuais quadros societário e diretivo da Interessada
coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes da última
Alteração Contratual, quais sejam (SEI 5398156):

 

NOME COTAS VALOR (R$)

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 38.800 38.800,00

HERLON BARBIERE FIGUEROA 1.200 1.200

TOTAL 40.000 40.000,00
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NOME CARGO

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE SÓCIO DIRETOR 
 

17. É imperioso consignar que as referidas composições societária e
diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º
53000.018224/2013-67. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica n.º
12.080/2015/SEI-MC, cuja cópia encontra-se juntada aos autos, foi constatado que
as modificações societárias implementadas pela permissionária poderiam ser
recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos
pela legislação especifica de radiodifusão (SEI 5865833, págs. 3-4).

 

18. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236
de 28 de fevereiro de 1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos
pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da
entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, no dia  13 de novembro de 2020 (SEI 6073796, págs.
5-7).

 

18.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto
de análise nestes autos.

18.2. O Sr. Herlon Barbiere Figueroa participa apenas da permissão
objeto de análise nestes autos, na qualidade de sócio.

18.3. O Sr. Sérgio Rubens Figueroa Belmonte apenas da permissão
objeto de análise nestes autos, na qualidade de sócio diretor.

 

19. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço, cabe aduzir
que, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (atual CGFM), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação. Ademais, de acordo com consulta realizada
junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a pena de
cassação. (SEI 5852335 e 6073796, págs. 2-4).

 

20. Ainda em consulta ao referido sistema, quanto à regularidade técnica,
e em observância ao art. 5º, parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM,
publicada em 26 de novembro de 2020, constatou-se que o primeiro licenciamento
da estação foi emitido em 7 de março de 2017 e o último emitido em 1º de abril
de 2020 (decorrente de procedimento de alteração de características técnicas).
Portanto, não se vislumbra óbice à renovação da outorga (SEI 6192490 e 6073796,
págs. 2-4).

 

21. Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que a
permissionária acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do
resultado do exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e
por seu representante legal (SEI 5398159).

 

22. Importa ressaltar, ainda, que foram carreadas aos autos certidões
emitidas respectivamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e pela
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Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações
falimentares, bem como a inexistência de débitos inscritos no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em desfavor da entidade outorgada, até o dia 6 abril de
2020 (SEI 5398160 e 5398170).

 

23. Com relação à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões
acostadas aos autos demonstram a regularidade da situação da empresa perante
os fiscos Federal, Estadual e Municipal. Além disso, as certidões acostadas
comprovam a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o que leva a
inferir o preenchimento de tais requisitos
(SEI 5398162, 5398164, 5398165, 5398166, 5398167 e 5398169).

 

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade outorgada, sob as perspectivas econômico-
financeira e fiscal, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação, nos termos do art. 113, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

25. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto a legalidade do
feito.

 

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação
da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo
próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 03/12/2020, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 03/12/2020, às 19:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 03/12/2020, às 19:18 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
04/12/2020, às 19:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6074088 e o código CRC 6D31F019.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.017676/2020-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão
outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ
nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa
Belmonte de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio
de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado em 8 de abril de 2010, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
01250.017676/2020-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão
outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA. (CNPJ
nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa
Belmonte de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio
de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado em 8 de abril de 2010, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6074088
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 01250.017676/2020-13

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 5722/2020 ( 6074088) à Consultoria
Jurídica, para conhecimento e emissão de Parecer Jurídico.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 10/12/2020, às 14:33
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6221089 e o código CRC 4E60F989.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI-MCOM nº 6221089
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.017676/2020-13
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga  para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Apresentação de recomendações. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga
anteriormente concedida. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

 
 
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio de DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações encaminha a
esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.017676/2020-13, cujo teor versa
sobre a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo Sistema
Figueroa de Comunicações Ltda, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de 03 de dezembro de 2020 a 03 de
dezembro de 2030.

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos
fáticos anteriores, que o Ministro de Estado das Comunicações, por meio da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 103, de 30 de maio de 2007, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 188, de 2010, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº  66, de 08 de abril de 2010, outorgaram
permissão ao Sistema Figueroa de Comunicações Ltda para executarem o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada. Posteriormente, o respectivo contrato de adesão de permissão foi subscrito e publicado no Diário Oficial da União
em 03 de dezembro de 2010 (Doc. nº 5865833 - SEI).

 
3. O Sistema Figueroa de Comunicações Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 16 de abril
de 2020 , tendo em vista a proximidade do termo final do prazo da outorga inicialmente concedida (Doc. nº 5398151 - SEI).

 
4. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3166/2020/SEI-MC, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD manifestou-se
no sentido de considerar a referida entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de renovação de outorga
(Doc. nº 5828104 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando no canal
236 (duzentos e trinta e seis), classe B1, encaminhado pela SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 04.327.760/0001-69, permissionária de
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Valparaíso/SP, apresentado
para fins de renovação da outorga.
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2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de
2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de
22 de agosto de 2017, in verbis:
(...)
3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da entidade, declarações e
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, eventos SEI
n° 5398171 e 5398172, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as
características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal e norma técnica regulamentar vigente.
4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de
Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que
o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de
Renovação de Outorga. 

 
5. Posteriormente, a SERAD manifestou-se nos seguintes termos: "(...) opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga (...).", conforme se verifica dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5722/2020/SEI-MCOM (Doc. nº.
6074088 - SEI). 

 
6. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as minutas
de exposição de motivos e de portaria, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº. 6074088  - SEI).

 
7. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA EM

FREQUÊNCIA MODULADA 
 

8. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a prestação do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117,de 27 de
agosto de 1962,  pela Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, ambas com alteração promovidas pela Lei nº 13.424, de 28 de
março de 2017, assim como pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
9. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever os
seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos
sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos
do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para
as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962
 
Art. 67. (...)
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)
 
LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972 
 
Art 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação
ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das
finalidades educativas e culturais do serviço.
Art 3º O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das
concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº 13.424, de
2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será
mantido em funcionamento em caráter precário.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições
dele decorrentes.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo
serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação.           (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 4o  Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o
órgão competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso
Nacional, na forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal.          (Incluído pela lei nº
13.424, de 2017)
 
DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963
 
Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do
serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do
processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será
transferida.                       (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 110.  O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e
morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 111.  Os prazos de concessão ou permissão, previstos no § 5º do art. 223 da Constituição e no art.
27 deste Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos. 
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
deverão dirigir formulário de requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do art. 4º da Lei
nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do
protocolo do requerimento de renovação de outorga.                     (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere
o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que
se manifestem sobre o interesse na renovação no prazo de noventa dias, contado da data da
notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que  tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da
outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
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Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
(...)
Art. 115.  Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação.     

 
10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente
mencionada.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

11. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se
refere ao aspecto jurídico-formal.

 
12. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão,
por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5722/2020/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da renovação da
outorga concedida para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Valparaíso/SP,
pelo Sistema Figueroa de Comunicações Ltda (Doc. nº 6074088 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se de processo administrativo de interesse do SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., atual denominação do SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de
3 de dezembro de 2020 a 3 de dezembro de 2030. 
2. Por meio da Nota Técnica n.º 3166/2020/SEI-MC e Despacho s/n, foi atestada a aptidão técnica da
entidade, motivo pelo qual foi dado prosseguimento à análise dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.
3. A Constituição Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, sendo este direito conferido às concessionárias e permissionárias que se enquadram nos
padrões exigidos pela legislação regente, consoante regras dispostas na Lei n.º 4.117/1962 (alterada
pela Lei n.º 13.424/2017) e no Decreto n.º 52.795/1963 (alterado pelo Decreto n.º 9.138/2017).
4. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários
relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e (iii) regularidade fiscal e
trabalhista, é imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela
permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os
ditames da Lei Complementar n.º 64/1990, com base no art. 15 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963.
5. Comprovada a habilitação da interessada, poderão ser renovadas, por períodos sucessivos de 10
(dez) anos, as permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora, e, por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons
e imagens. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.
6. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do art. 113 do RSR, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério das Comunicações emitir portaria de renovação de
outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da
República; e, (ii) § 2º do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto
e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação,
procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério das Comunicações.
7. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à análise do pedido.
8. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº
220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional,
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por meio do Decreto n.º 188, de 2010, publicado em 8 de abril de 2010 . O correspondente contrato de
permissão celebrado com a União foi publicado em 3 de dezembro de 2010. Com efeito, depreende-se
que a permissão em questão está válida, até 3 de dezembro de 2020 (SEI 5865833, págs. 5-10, 11 e
12).
9. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 16 de março de 2020, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de
10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na
renovação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme
estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.
10. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga
deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:
(...)
11. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa
jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme pode-se inferir
da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI 6073817.
12. Tal documentação foi conhecida para fins de instrução processual, considerando a data de
protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar reiteradas solicitações de documentos
atualizados, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso
do procedimento, em decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.
13. Sobre assunto, informa-se que alguns procedimentos têm sido adotados no âmbito desta Secretaria
de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a tramitação das renovações de outorga e evitar a sobrecarga
de processos. Quando se fizer necessária, a atualização da documentação será providenciada antes da
submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para fins de assinatura.
14. Seguindo com a análise do feito, é importante ressaltar que, para a concessão de ato de renovação
de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e (iii) regularidade fiscal, faz-se imprescindível ainda
apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Permissionária e por seus sócios e
dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº
64/1990.
15. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula Segunda do ato constitutivo, bem como da
Cláusula Quarta da sua última alteração contratual, que a execução de serviços de radiodifusão, dentre
o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida
(SEI 5398155 e 5398156).
16. Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos, os atuais
quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta
Pasta, decorrentes da última Alteração Contratual, quais sejam (SEI 5398156):

NOME COTAS VALOR (R$)

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 38.800 38.800,00

HERLON BARBIERE FIGUEROA 1.200 1.200

TOTAL 40.000 40.000,00
 

NOME CARGO

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE SÓCIO DIRETOR 

 
17. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária foram
analisadas nos autos do Processo n.º 53000.018224/2013-67. No bojo daqueles autos, por meio da
Nota Técnica n.º 12.080/2015/SEI-MC, cuja cópia encontra-se juntada aos autos, foi constatado que as
modificações societárias implementadas pela permissionária poderiam ser recepcionadas por esta
Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão
(SEI 5865833, págs. 3-4).
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18. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967,
cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios
(diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia  13 de novembro de 2020 (SEI 6073796,
págs. 5-7).
18.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.
18.2. O Sr. Herlon Barbiere Figueroa participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos, na
qualidade de sócio.
18.3. O Sr. Sérgio Rubens Figueroa Belmonte apenas da permissão objeto de análise nestes autos, na
qualidade de sócio diretor.
19. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço, cabe aduzir que, conforme atesta o
Despacho Interno CGFI (atual CGFM), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação. Ademais, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a
pena de cassação. (SEI 5852335 e 6073796, págs. 2-4).
20. Ainda em consulta ao referido sistema, quanto à regularidade técnica, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, constatou-
se que o primeiro licenciamento da estação foi emitido em 7 de março de 2017 e o último emitido em
1º de abril de 2020 (decorrente de procedimento de alteração de características técnicas). Portanto, não
se vislumbra óbice à renovação da outorga (SEI 6192490 e 6073796, págs. 2-4).
21. Já no tocante à qualificação econômico-financeira, observa-se que a permissionária acostou aos
autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal (SEI 5398159).
22. Importa ressaltar, ainda, que foram carreadas aos autos certidões emitidas respectivamente pelo
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares, bem como a inexistência de débitos inscritos no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em desfavor da entidade outorgada, até o dia 6 abril de 2020
(SEI 5398160 e 5398170).
23. Com relação à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões acostadas aos
autos demonstram a regularidade da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e
Municipal. Além disso, as certidões acostadas comprovam a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o
que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos
(SEI 5398162, 5398164, 5398165, 5398166, 5398167 e 5398169).
24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
entidade outorgada, sob as perspectivas econômico-financeira e fiscal, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação, nos termos do art. 113, do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.
25. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto a legalidade do feito.
26. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o
processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 
13. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que
haja a renovação da outorga concedida para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de Comunicações Ltda, referente ao período 03 de dezembro de 2020 a
03 de dezembro de 2030.

 
14. Compulsando a documentação acostada aos autos do Processo Administrativo, infere-se que Sistema
Figueroa de Comunicações Ltda apresentou o requerimento de renovação de outorga no mês de abril de 2020 e o termo final
da outorga originariamente concedida era dezembro de 2020 (vide itens 2 e 3 deste PARECER), sendo, portanto, tempestivo
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o pedido de renovação apresentado, porquanto foi apresentado no período estabelecido pelo art. 112 do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
15. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente nos
arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, verifica-se que foram juntados os seguintes documentos, dentre outros: i)
requerimento de renovação de outorga (Doc. nº 5398152 - SEI); ii) comprovação do limite de outorga (Doc. nº 5820590,
5820595 e 5820600 - SEI); iii) ato constitutivo, cujo objeto é a execução do serviço de radiodifusão; iii) certidão da Junta
Comercial (Doc. nº5398157 e 5398158 - SEI); iv) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(Doc. nº 5398159 - SEI); v) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica (Doc. nº 5398160- SEI); vi) inscrição no CNPJ (Doc. nº 5398162 - SEI); vii) comprovação de regularidade
fiscal (Doc. nº 5398164, 5398165, 5398166, 5398167 - SEI); viii) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do
Fistel (Doc. nº 5398168 e 5820605); ix) Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS (Doc. nº 5398169 -
SEI); x) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Doc. nº 5398170 - SEI); xi) Laudo de
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Doc. nº 5398171 e 5398172 - SEI).

 
16. Destaque-se, ainda, que a documentação acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe atende
aos requisitos estabelecidos nos normativos aplicáveis à espécie, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº
5722/2020/SEI-MCOM.

 
17. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, que trata da renovação da
outorga, conforme a redação do art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, do
art. 35 Portaria nº 3.238, de 2018.

 
18. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso
nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
19. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas, não existe óbice, no aspecto
jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de Comunicações Ltda.

 
 III – CONCLUSÃO
 

20. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que
sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de
Comunicações Ltda, referente ao período de 03 de dezembro de 2020 a 03 de dezembro de 2030; ii) antes da subscrição da
minuta de portaria ministerial deve ser juntada as certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos
requisitos previstos na legislação; iii) a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela
SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à
mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iv) é necessária a deliberação do Congresso Nacional
sobre a renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada,
consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; v) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério
adotar as medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; vi) é necessário que sejam adotadas as
medidas necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Decreto nº 52.795, de
1967; vii) a SERAD deverá observar o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que trata do
limite de permissões e concessões (outorgas).

 
21. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 

Parecer Jurídico 176/2020 (6257615)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 72



17/12/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/552561545

https://sapiens.agu.gov.br/documento/552561545 9/9

22. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da
matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de dezembro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250017676202013 e da chave de acesso 1a47a9c5

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 552561545 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 17-12-2020
14:35. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00506/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.017676/2020-13
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 17 de dezembro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número
Único de Protocolo (NUP) 01250017676202013 e da chave de acesso 1a47a9c5

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 554105147 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-12-2020
15:55. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.017676/2020-13

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 176/2020 (6257615), e adoção de
providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/12/2020, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6258435 e o código CRC 14B1A475.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI-MCOM nº 6258435
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.017676/2020-13
 
Referência: Parecer nº 00176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 6258435
 
Interessado: Sistema Figueroa de Comunicações Ltda.
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós Outorgas (CGPO) para providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 18/12/2020, às 09:47 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6258951 e o código CRC FFE12AF3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI-MCOM nº 6258951
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.327.760/0001-69
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/03/2001

NOME EMPRESARIAL

SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R VEREADOR KUNIHIKO ARIKI
NÚMERO

152
COMPLEMENTO

********

CEP

16.880-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

VALPARAISO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

paulonogueira@88transamericafm.com.br
TELEFONE

(18) 3401-3999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/10/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/02/2021 às 16:03:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 04.327.760/0001-69

Razão
Social:

SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUINICACOES

Endereço: RUA ANHANGUERA 722 COMERCIAL / CENTRO / BIRIGUI / SP /
16200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2021 a 23/02/2021

Certificação Número: 2021012503053067272144

Informação obtida em 05/02/2021 16:04:06

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

CNPJ: 04.327.760/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:10:14 do dia 05/02/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 07/03/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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CNPJ / IE: 04.327.760/0001-69

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21020115848-39

05/02/2021 16:05:16

.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.327.760/0001-69

Certidão nº: 5059682/2021

Expedição: 05/02/2021, às 16:08:48

Validade: 03/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.327.760/0001-69, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre
o contribuinte 04.327.760/0001-69 são insuficientes para a emissão de certidão por
meio da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC.
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Certidão Internet http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...
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Sex - 5 de Fevereiro de 2021 - 16:07:29

CND - Certidão Negativa de Débito

Bloqueio de Emissão de Certidão Positiva de Débito

Natureza da Certidão Contribuintes (Geral)

CPF / CNPJ 04327760000169

Exemplo: (sem pontos ou traços)

Digite o Código da Imagem

Trocar Imagem

Tutorial para impressão, Clique Aqui!

Certidão de Débito http://138.0.143.27:8090/issonline/servlet/hcertidaodebito
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1377/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº:  01250.017676/2020-13

INTERESSADO: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA.​

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA
FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Valparaíso/SP, referente ao período de 03/12/2020 a 03/12/2030. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo
1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão que, nos termos da Nota Técnica
n.º 5722/2020/SEI-MCOM, concluiu pela possibilidade do seu deferimento e envio
dos autos à Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto
a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto (SEI 6074088).

 

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico nº
00176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, condicionou o prosseguimento do feito à
emissão das certidões atualizadas, para demonstração do cumprimento dos
requisitos previstos na legislação vigente (SEI 6257615).

 

4. Diante disso, os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-
Outorga - CGPO, para diligências.

 

5. Neste sentido, procedeu-se consulta aos respectivos sítios para fins de
atualização da documentação apresentada. Porém, não foi possível emitir as
certidões relativas à regularidade perante a Fazenda federal e municipal, da sede
da pessoa jurídica interessada, em função da existência de bloqueios para o CNPJ
informado (SEI 6491436, págs. 6,7).

 

6. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

6.1. declaração de que a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

6.2. prova de regularidade perante as Fazendas federal e municipal da sede
da pessoa jurídica, atualizadas, na forma da lei.
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da pessoa jurídica, atualizadas, na forma da lei.

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às
sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que
munido (a) de procuração.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 6º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/02/2021, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6491319 e o código CRC 477AB4F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6491319
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 2689/2021/MCOM

Brasília, 05 de fevereiro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 04.327.760/0001-
69)
Rua Vereador Kunihiko Ariki, nº 152, Centro
16880 000   -   Valparaíso/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.017676/2020-13.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 1377/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/02/2021, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6491507 e o código CRC A49850E1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2689/2021/MCOM -  Processo nº
01250.017676/2020-13 - Nº SEI: 6491507
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Correspondência Eletrônica - 6497834

Data de Envio: 
  09/02/2021 10:56:44

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    paulonogueira@88transamericafm.com.br
    gomesesaviano3@gmail.com
    sergio.figueroa@rodocerto.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério das comunicações; 

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: -01250.017676/2020-13

INTERESSADA: - SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.017676/2020-13.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6491507.html
    Nota_Tecnica_6491319.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA.
CNPJ: 04.327.760/0001-69 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:21:56 do dia 26/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2021.
Código de controle da certidão: 7F78.7580.A918.1013
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ: 72.836.588/0001-29

Rua Comendador Geremias Lunardelli, 147- Centro - Valparaíso/SP
Contato: (18) 3401-9200 

 

Certidão Negativa de Débitos de
Tributos Mobiliários

Certidão número : 5921-8994-1909

Contribuinte : SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ / CPF : 04.327.760/0001-69

Código : 4469

Inscrição : 732

Data de Abertura : 13/03/2001

Data de

Encerramento
:

Endereço : RUA: KUNIHIKO ARIKI, 152.

Bairro : CENTRO, CEP: 16880-000.

Cidade : VALPARAISO - SP.

Bloco/Apartamento : /

Tipo Serviço :
Atividade 1ª: PROPAGANDA E PUBLICIDADE, INCLUSIVE PROMOÇÃO DE VENDAS, PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU SISTEMAS

DE PUBLICIDADE, ELABORAÇÃO DE DESENHOS, TEXTOS E DEMAIS MATERIAIS PUBLICITÁRIOS.

Emitida em : 10/02/2021 às 10:47:52

Válida até : 11/05/2021

Ressalvando o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou

quaisquer outros emolumentos que por ventura venham a ser apurados;

Certifica que em relação ao mobiliário acima descrito nada deve até a emissão desta, em relação aos Tributos Municipais, administrados pela

Secretaria da Fazenda Municipal.

As informações desta estão contidas em nosso Cadastro.

Certidão expedida via Internet

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças (http://138.0.143.27:8090/issonline/servlet/hautenticadocumento

).
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 01250.017676/2020-13

INTERESSADO: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. ATENDIMENTO ÀS
RECOMENDAÇÕES FORMULADAS PELA CONJUR. REMESSA DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM e do Parecer nº
176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de Radiodifusão e a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pelo SISTEMA FIGUEROA
DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 04.327.760/0001-69), atual denominação
do Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de 03/12/2020
a 03/12/2030 (SEI 6074088 e 6257615).
 

2. Ressalta-se, ainda, que a referida unidade consultiva, por ocasião
de seu Parecer, condicionou o prosseguimento do feito à atualização das
certidões relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos
na legislação, o que foi providenciado por esta Secretaria de Radiodifusão (SEI
6491436). 
 

3. Em relação às certidões de regularidade das Fazendas federal e
municipal, não foi possível providenciar a extração nos devidos sítios
eletrônicos, em razão de aparente bloqueio para o CNPJ informado (SEI
6491436, págs. 6,7)
 

4. Por este motivo, foi editada a Nota Técnica nº 1377/2021/SEI-
MCOM, acompanhada do Ofício nº 2689/2021, endereçados à entidade
outorgada, solicitando a apresentação da referida documentação (SEI
6491319 e 6491507). Por intermédio do protocolo nº 53115.003851/2021-16, a
interessada juntou aos autos tudo quanto solicitado (SEI 6504402 e 6504404).
 

5. Logo, entende-se como satisfeita a diligência sugerida pela
Consultoria Jurídica.
 

6. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Secretário de
Radiodifusão, para posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor
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Ministro das Comunicações, haja vista a inexistência de outras providências a
serem adotadas neste momento.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 16/03/2021, às 14:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 16/03/2021, às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 16/03/2021, às 16:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
18/03/2021, às 22:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6797052 e o código CRC 9B6ED9A3.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.017676/2020-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão
outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ
nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa
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Belmonte de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio
de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado em 8 de abril de 2010, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
01250.017676/2020-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
dezembro de 2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICACÕES LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada
de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº
220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado em 8 de
abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado
de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI-MCOM nº 6797052
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 2234, de 19 de março de 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
01250.017676/2020-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão
outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ
nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa
Belmonte de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio
de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado em 8 de abril de 2010, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6823107 e o código CRC 6FA40A3C.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6823107
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 19 de março de 2021.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º
01250.017676/2020-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  2234, de  19 de março de 2021,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de
dezembro de 2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICACÕES LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada
de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº
220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado em 8 de
abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado
de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 27/04/2021, às 11:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6823121 e o código CRC 5E651C25.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6823121
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2074/2021/MCOM

Brasília, 19 de março de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Renovação da Outorga FM Comercial

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 1377/2021/SEI-MCOM
(6491319) e no Parecer Jurídico nº 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(6257615) e Despacho CORRC (6797052), encaminho a Vossa Senhoria a
Portaria 2234/2021/MCOM (6823107) e Exposição de Motivos (6823121), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/04/2021, às 15:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6823954 e o código CRC 3974F297.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2074/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.017676/2020-13 - Nº SEI: 6823954
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PORTARIA MCOM Nº 2.234, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.017676/2020-13, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada
à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69),
anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., nos
termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado
em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.256, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Apoio Artístico e
Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na R.A.
Comunidade do Axinim, na localidade de Borba, Estado do Amazonas, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.332, DE 5 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.011941/2014-03, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2903/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
114/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de novembro de 2013, a concessão outorgada
à RÁDIO ANDRADAS LTDA (CNPJ nº 17.043.183/0001-25), nos termos do Decreto n.º
88.753, publicado em 28 de setembro de 1983, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
Município de Andradas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.402, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.042683/2013-61, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2946/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
122/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de outubro de 2013, a permissão outorgada
à Rádio Difusora de Patrocínio Ltda (CNPJ nº 23.409.055/0001-55), nos termos da Portaria
n.º 184, publicada em 21 de outubro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Patrocínio,
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.403, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.037458/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão
Comunitária Belém Ribeirinha - ARCBR, inscrita no CNPJ sob n°
24.987.798/0001-75, cuja sede se situa na Rua dos Caripunas, nº 400, Bairro
Jurunas, na localidade de Belém, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Fe d e r a l .

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.441, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o que
consta no processo nº 53000.056234/2011-39, bem como invocando as razões expostas na
Nota Técnica nº 2678/2021/SEI-MCOM e no Parecer Jurídico nº 127/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 1.224/2019/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial
da União do dia 25 de julho de 2019, por meio da qual foi declarada a extinção da
autorização da Fundação Cultural e Comunitária de Urbano Santos, CNPJ nº
02.882.962/0001-47, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Urbano Santos, estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.442, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.018926/2012-60, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2961/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
131/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de junho de 2012, a permissão outorgada à
RÁDIO VILA REAL LTDA (CNPJ nº 22.241.954/0001-29), nos termos da Portaria nº 97,
publicada em 25 de julho de 1989, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo nº 39, de 1992, publicado em 23 de junho de 1992, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.452, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o
disposto nos artigos 90, inciso I, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.064604/2017-
51, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1305/2021/SEI-MCOM e na Nota
Técnica nº 4775/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
0 0 0 7 1 / 2 0 2 1 / CO N J U R - M CO M / CG U / AG U :

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda.
(C.N.P.J. nº 02.372.728/0001-70), por meio da Portaria nº 2.921, de 17 de dezembro de
2002, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de dezembro de 2002, para a
A.W.M. Monteiro Neto Rádio Ltda. (C.N.P.J. nº 27.854.176/0001-67), pessoa jurídica de
direito, para executar, sem direito de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Canindé, estado do Ceará.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação
realizada, ficarão assim constituídos:

. NOME COT A S VALOR (R$)

. Natália Rocha Monteiro Lima Verde 10.000 10.000,00

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto 50.000 50.000,00

. T OT A L 60.000 60.000,00

. NOME CARGO

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por
esta Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.465, DE 23 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em
vista o que consta do Processo nº 53115.025510/2020-11, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 12 (doze), classe C, do
Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, na localidade de São
José dos Campos/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
tecnologia digital (TVD).

Art. 2º O funcionamento está condicionado à autorização para uso da
radiofrequência e emissão da licença de funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.020/SEI-MCOM, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XIX, art. 52, Capítulo IV, Anexo VII, da Portaria nº 697, de 10 de setembro de
2020, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006,
bem como o que consta no Processo nº 53900.010610/2016-18, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN SOCIEDADE ANÔNIMA, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de
Casa Nova/BA, o canal 21 (vinte e um), correspondente à faixa de frequência de 512
a 518 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21
de setembro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac4e6ae00

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACOES LTDA - ME

Nome Fantasia: VALE FM

Telefone: (18) 97866502 E-mail:

CNPJ: 04.327.760/0001-69 Número do Fistel: 50406967440

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 03/12/2010 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Vereador Kunihiko Ariki Complemento:

Bairro: Centro Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA VEREADOR KUNIHIKO ARIKI Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 152

Município: Valparaíso UF: SP CEP: 16880000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Valparaíso UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 236 Frequência: 95.1 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 2.6858kW

HCI: 42 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1001275842 Número Indicativo: ZYW690

Data Último Licenciamento: 06/03/2019 Número da Licença: 53500.047999/2017-32

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°13'35'' S Longitude: 50°52'12'' W Cota da base: 437.1 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 3000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA5-50 Fabricante: Andrew

Comprimento da Linha: 50.00 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: DRU2236 Fabricante: IDEAL Antenas

Ganho: 3.0 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 42 m ERP Máxima: 2.69 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 5º: 1.94 10º: 1.72 15º: 1.56 20º: 1.41 25º: 1.25 30º: 1.11 35º: 1.01 40º: 0.92 45º: 0.77 50º: 0.63 55º: 0.54

60º: 0.45 65º: 0.31 70º: 0.18 75º: 0.12 80º: 0.09 85º: 0.03 90º: 0 95º: 0.03 100º: 0.09 105º: 0.12 110º: 0.18 115º: 0.31

120º: 0.45 125º: 0.54 130º: 0.63 135º: 0.77 140º: 0.92 145º: 1.01 150º: 1.11 155º: 1.25 160º: 1.41 165º: 1.56 170º: 1.72 175º: 1.94

180º: 2.16 185º: 2.34 190º: 2.5 195º: 2.67 200º: 2.85 205º: 3.04 210º: 3.22 215º: 3.36 220º: 3.48 225º: 3.61 230º: 3.74 235º: 3.89

240º: 4.01 245º: 4.02 250º: 4.01 255º: 4.08 260º: 4.15 265º: 4.16 270º: 4.15 275º: 4.16 280º: 4.15 285º: 4.08 290º: 4.01 295º: 4.02

300º: 4.01 305º: 3.89 310º: 3.74 315º: 3.61 320º: 3.48 325º: 3.36 330º: 3.22 335º: 3.04 340º: 2.85 345º: 2.67 350º: 2.5 355º: 2.34

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

May 12, 2021 2/3

Anexo relatorio_canal (7285213)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 10



Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LCF78-50JA Fabricante: RFS Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 40 m Atenuação: 1.101 dB/100m Perdas Acessórias: 0.2 dB Impedância: 50 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: DRU1236 Fabricante: Ideal Antenas

Ganho: 0.0 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Vertical HCI: 37 m ERP Máxima: 2.69 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 220 Portaria MC 28/05/2007 30/05/2007 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 111 Despacho MC 21/09/2012 25/09/2012 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 188 Decreto Legislativo CN 07/04/2010 08/04/2010 Deliber. do C. Nacional Jurídico

538300005692002 4069 Ato ORLE 20/03/2014 29/05/2014 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000479992017

32

102 Despacho ER01 03/07/2018 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.004699/202

1-45

784 Ato ORLE 05/02/2021 19/02/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

01250.017676/202

0-13

2234 Portaria MC 19/03/2021 07/05/2021 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 4021/2021/MCOM

Brasília, 12 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (6823121)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2234/2021/SEI-MCOM
(7268283), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(6823121), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 12/05/2021, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7285707 e o código CRC 12CAFDB7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 4021/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.017676/2020-13 - Nº SEI: 7285707
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EM nº 00146/2021 MCOM 

  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.017676/2020-13, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2234, de 19 de 

março de 2021, publicada em 7 de maio de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de 

dezembro de 2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA. 

(CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de 

Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio 

de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado 

em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19625/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 01250.017676/2020-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8105061 e o código CRC 57349EF6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19625/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.017676/2020-13 - Nº SEI: 8105061
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2915528

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.17.63

Data e Horário: 28/09/2021 10:48:42

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007520/2021-76

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de Serviços de Radiodifusão 2915527

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00146/2021 MCOM
 

Brasília, 13 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  01250.017676/2020-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2234, de 19 de 
março de 2021, publicada em 7 de maio de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3  
de dezembro de 2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES 
LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte 
de Comunicações Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de  
maio de 2007,  chancelada pelo Congresso Nacional,  por  meio do Decreto Legislativo n.º  188, 
publicado  em  8  de  abril  de  2010,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.017676/2020-13
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga  para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada. Apresentação de recomendações. Inexistência óbice legal. Renovação da outorga 
anteriormente concedida. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

 
 
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio de DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações encaminha a  
esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.017676/2020-13, 
cujo  teor  versa  sobre  a  renovação  de  outorga  para  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência  modulada,  pelo  Sistema  Figueroa  de  Comunicações  Ltda,  no  Município  de  Valparaíso/SP, 
referente ao período de 03 de dezembro de 2020 a 03 de dezembro de 2030.
 

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos 
fáticos anteriores, que o Ministro de Estado das Comunicações, por meio da Portaria nº 220, de 28 de maio de 
2007, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 103, de 30 de maio de 2007, e o Congresso Nacional,  
por meio do Decreto Legislativo nº 188, de 2010, publicado no Diário Oficial da União - DOU nº  66, de 08  
de abril  de 2010,  outorgaram permissão ao Sistema Figueroa de Comunicações Ltda para executarem o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. Posteriormente, o respectivo contrato de adesão de 
permissão foi subscrito e publicado no Diário Oficial da União em 03 de dezembro de 2010 (Doc. nº 5865833 
- SEI).
 

3. O Sistema Figueroa de Comunicações Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 16 de abril  
de 2020 , tendo em vista a proximidade do termo final do prazo da outorga inicialmente concedida (Doc. nº 
5398151 - SEI).
 

4. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3166/2020/SEI-MC, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD manifestou-se 
no sentido de considerar  a  referida entidade apta  tecnicamente para dar  prosseguimento ao processo de  
renovação de outorga (Doc. nº 5828104 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando no canal236 
(duzentos  e  trinta  e  seis),  classe  B1,  encaminhado  pela  SISTEMA  FIGUEROA  DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.°  04.327.760/0001-69,  permissionária  de 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Valparaíso/SP, apresentado 
para fins de renovação da outorga.
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2. O  pleito  da  requerente  encontra-se  embasado  pela  Portaria  SERAD  n°  4775,  de  14  de 
setembro de2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto 
n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

(...)

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado 
porprofissional habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da entidade, declarações e  
Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART devidamente  quitada,  eventos  SEI  n°  5398171 e 
5398172, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as características 
técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo Federal e 
norma técnica regulamentar vigente.

4. Diante  do  exposto,  opina-se  pela  devolução  dos  autos  à  Coordenação  de  Renovação  de 
Outorga  e  deAlteração  de  Características  Técnicas  dos  Serviços  de  Radiodifusão  -  CORAC 
informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 
52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do 
Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente  para dar prosseguimento no processo de 
Renovação de Outorga. 

 
5. Posteriormente, a SERAD manifestou-se nos seguintes termos: "(...) opina-se pelo deferimento do pedido de 

renovação  de  outorga  (...).",  conforme  se  verifica  dos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  5722/2020/SEI-
MCOM (Doc. nº. 6074088 - SEI). 
 

6. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as minutas  
de exposição de motivos e de portaria, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº. 
6074088  - SEI).
 

7. Esse é o resumo do caso em questão.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQUÊNCIA MODULADA 
 

8. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a prestação do serviço de  
radiodifusão sonora em frequência modulada encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei nº  
4.117,de 27 de agosto de 1962,  pela Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, ambas com alteração promovidas 
pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, assim como pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, e pelas demais normas aplicáveis 
à espécie.
 

9. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever os  
seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o  
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da 
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos  
do Congresso Nacional, em votação nominal.
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§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso  
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para  
as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

 

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)

 

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972 

 

Art 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao 
Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou 
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço.

Art  3º  O  Ministério  das  Comunicações  poderá,  a  qualquer  tempo,  condicionar  a  renovação  das 
concessões  ou permissões  à  adaptação da  concessionária  ou permissionária  às  condições  técnicas 
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze 
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.          (Redação dada pela lei nº 13.424, de 
2017)

§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será  
mantido em funcionamento em caráter precário.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 2o  As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições  
dele decorrentes.           (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo 
serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de 
noventa dias, contado da data da notificação.           (Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)

§ 4o  Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o  
órgão competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso

Nacional, na forma estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal.          (Incluído pela lei nº
13.424, de 2017)

 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

 

Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do 
serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do 
processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será 
transferida.                       (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 110.  O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de 
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e 
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morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 111.  Os prazos de concessão ou permissão, previstos no § 5  º   do art. 223 da Constitui  ção e no art.
27 deste Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos. 

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão 
deverão  dirigir  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do art. 4  º   da Lei   
n  º   5.785  , de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do 
protocolo do requerimento de renovação de outorga.                     (Redação dada pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

§ 1º  As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere o  
caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que
se  manifestem  sobre  o  interesse  na  renovação  no  prazo  de  noventa  dias,  contado  da  data  da  
notificação.                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§  2º  Encerrado  o  prazo  da  concessão  ou  da  permissão  sem que   tenha  havido  decisão  sobre  o 
requerimento de renovação,  o serviço poderá ser  mantido em funcionamento em caráter  precário,  
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no caput e § 1º.                     (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte  
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

I -  ato  constitutivo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão  competente, 
constando,dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por 
ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual  
conste a quantidade, o

valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente 
emque estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III -  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e  
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 
por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  exceto  quando  a  pessoa  jurídica  ainda  não  houver  
completado  um  exercício  fiscal,  hipótese  em que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI -  prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  
dapessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de  
Serviço- FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio 
daapresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei n  º   
5.452, de   1  º   de maio de 1943 - Consolida  ção das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

X -  laudo de  vistoria  técnica,  elaborado por  profissional  habilitado  e  firmado em conjunto  com 
odirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder  Executivo  federal, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)
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§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  portaria  de  renovação  da  outorga,  que  será  enviada  ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da 
outorga,  que  será  precedido  de  instrução  processual  a  ser  efetivada  pelo  Ministério  da  Ciência,  
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.                           (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

(...)

Art. 115.  Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação.     

 
10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

11. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se 
refere ao aspecto jurídico-formal.

 
12. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão, por 
meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  5722/2020/SEI-MCOM, manifestou-se  nos  seguintes  termos  a  respeito  da  renovação  da 
outorga concedida para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Valparaíso/SP, 
pelo Sistema Figueroa de Comunicações Ltda (Doc. nº 6074088 - SEI), in verbis:

 
1. Trata-se  de  processo  administrativo  de  interesse  do  SISTEMA  FIGUEROA  DE 

COMUNICAÇÕES LTDA., atual denominação do SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de 
3 de dezembro de 2020 a 3 de dezembro de 2030. 

2. Por meio da Nota Técnica n.º 3166/2020/SEI-MC e Despacho s/n, foi atestada a aptidão técnica 
daentidade,  motivo  pelo  qual  foi  dado  prosseguimento  à  análise  dos  demais  elementos  que 
compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

3. A  Constituição  Federal  estabelece,  em  seu  art.  223,  a  possibilidade  de  renovação  das 
outorgasconcedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, sendo este direito conferido às concessionárias e permissionárias que se enquadram 
nos  padrões  exigidos  pela  legislação regente,  consoante  regras  dispostas  na  Lei  n.º  4.117/1962 
(alterada  pela  Lei  n.º  13.424/2017)  e  no  Decreto  n.º  52.795/1963  (alterado  pelo  Decreto  n.º 
9.138/2017).

4. Para  a  concessão  de  ato  de  renovação  de  outorga,  além  da  comprovação  dos  requisitos 
necessáriosrelativos  à (i)  habilitação  jurídica,  (ii)  qualificação  econômico-financeira  e  (iii) 
regularidade fiscal e trabalhista, é imprescindível também apurar se os limites de outorga estão 
sendo respeitados pela permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e 
administradores observam os ditames da Lei Complementar n.º 64/1990, com base no art. 15 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963.

5. Comprovada a habilitação da interessada, poderão ser renovadas, por períodos sucessivos de 10 
(dez) anos, as permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora, e, por 
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de  
sons e imagens. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

6. De acordo com a nova redação dada pelos  (i) § 1º do art. 113 do RSR, no caso de serviços de 
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério das Comunicações emitir portaria de renovação de 
outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da 
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República;  e,  (ii)  § 2º  do mesmo artigo,  competirá à Presidência da República a expedição de 
Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, 
procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério das Comunicações.

7. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à análise do pedido.

8. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº
220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional,

por meio do Decreto n.º 188, de 2010, publicado em 8 de abril de 2010 . O correspondente contrato de 
permissão celebrado com a União foi publicado em 3 de dezembro de 2010. Com efeito, depreende-se  
que a permissão em questão está válida, até 3 de dezembro de 2020 (SEI 5865833, págs. 5-10, 11 e 
12).

9. Por  meio  do  requerimento  citado  no  parágrafo  1,  protocolizado  em  16  de  março  de  2020, 
aInteressada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período 
de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na 
renovação  se  dá  durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  prazo  da  outorga,  conforme 
estabelece o art.  4º  da Lei  n° 5.785/1972 (alterada pela Lei  n° 13.424/2017),  verifica-se que a 
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

10. Em decorrência da recente alteração legislativa,  a  instrução dos pedidos de renovação de 
outorgadeverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

(...)

11. Em  relação  à  documentação  exigida  pela  legislação  em  vigor,  cumpre  informar  que  a  
pessoajurídica  Interessada,  assim  como  os  sócios/diretores,  apresentaram  todas  elas,  conforme 
pode-se  inferir  da  “Lista  de  Verificação  de  Documentos”  juntada  aos  autos  sob  o  evento  SEI 
6073817.

12. Tal  documentação  foi  conhecida  para  fins  de  instrução  processual,  considerando  a  data 
deprotocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar reiteradas solicitações de documentos 
atualizados, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no  
curso do procedimento, em decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.

13. Sobre  assunto,  informa-se  que  alguns  procedimentos  têm sido  adotados  no  âmbito  desta 
Secretariade Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a tramitação das renovações de outorga e evitar  
a  sobrecarga  de  processos.  Quando  se  fizer  necessária,  a  atualização  da  documentação  será 
providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,  
para fins de assinatura.

14. Seguindo com a análise  do feito,  é  importante  ressaltar  que,  para a  concessão de ato de 
renovaçãode outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i)  habilitação 
jurídica,  (ii)  qualificação  econômico-financeira  e  (iii)  regularidade  fiscal,  faz-se  imprescindível 
ainda apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela Permissionária e por seus sócios e  
dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar 
nº 64/1990.

15. Pertinente  à  habilitação jurídica,  infere-se da Cláusula  Segunda do ato constitutivo,  bem 
como  da  Cláusula  Quarta  da  sua  última  alteração  contratual,  que  a  execução  de  serviços  de 
radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida

(SEI 5398155 e 5398156).

16. Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos, os 
atuaisquadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta 
Pasta, decorrentes da última Alteração Contratual, quais sejam (SEI 5398156):

NOME COTAS VALOR (R$)

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 38.800 38.800,00

HERLON BARBIERE FIGUEROA 1.200 1.200

TOTAL 40.000 40.000,00

 

NOME CARGO

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE SÓCIO DIRETOR 
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17. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária 

foramanalisadas nos autos do Processo n.º  53000.018224/2013-67. No bojo daqueles autos,  por 
meio  da  Nota  Técnica  n.º  12.080/2015/SEI-MC,  cuja  cópia  encontra-se  juntada  aos  autos,  foi  
constatado  que  as  modificações  societárias  implementadas  pela  permissionária  poderiam  ser 
recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação 
especifica de radiodifusão (SEI 5865833, págs. 3-4).

18. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n  .  236 de 28 de fevereiro de 
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus 
sócios (diretos e indiretos) e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia  13 de novembro de 2020 (SEI 
6073796, págs. 5-7).

18.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.

18.2. O Sr. Herlon Barbiere Figueroa participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos,  
naqualidade de sócio.

18.3. O Sr. Sérgio Rubens Figueroa Belmonte apenas da permissão objeto de análise nestes autos, 
naqualidade de sócio diretor.

19. Quanto à regularidade no curso da prestação do serviço, cabe aduzir que, conforme atesta 
oDespacho  Interno  CGFI  (atual  CGFM),  não  está  em trâmite  processo  de  apuração  de  infração, 
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação. Ademais, de acordo 
com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a 
pena de cassação. (SEI 5852335 e 6073796, págs. 2-4).

20. Ainda em consulta ao referido sistema, quanto à regularidade técnica, e em observância ao art. 
5º,parágrafo  único,  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  publicada  em  26  de  novembro  de  2020, 
constatouse que o primeiro licenciamento da estação foi emitido em 7 de março de 2017 e o último 
emitido em 1º de abril de 2020 (decorrente de procedimento de alteração de características técnicas). 
Portanto, não se vislumbra óbice à renovação da outorga (SEI 6192490 e 6073796, págs. 2-4).

21. Já no tocante à  qualificação econômico-financeira, observa-se que a permissionária acostou 
aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por  
profissional em contabilidade e por seu representante legal (SEI 5398159).

22. Importa ressaltar, ainda, que foram carreadas aos autos certidões emitidas respectivamente 
peloTribunal de Justiça do Estado de São Paulo e pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de  
registro de distribuição de ações falimentares, bem como a inexistência de débitos inscritos no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em desfavor da entidade outorgada, até o dia 6 abril de 2020 (SEI  
5398160 e 5398170).

23. Com relação à  regularidade fiscal,  pode-se observar que as certidões acostadas aos autos 
demonstram a regularidade da situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal.  
Além disso,  as  certidões  acostadas  comprovam a  ausência  de  irregularidades  perante  o  Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o que leva 
a inferir o preenchimento de tais requisitos
(SEI 5398162, 5398164, 5398165, 5398166, 5398167 e 5398169).

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem 
aentidade outorgada, sob as perspectivas econômico-financeira e fiscal, de modo a impossibilitar a 
continuação  do  serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a  documentação 
necessária  à  renovação,  nos  termos  do  art.  113,  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

25. Dessa  forma,  entende-se  que  a  Interessada  atende  a  todos  os  requisitos  necessários  para 
odeferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente 
manifestação  submetida  à  consideração  superior,  sugerindo-se,  caso  aprovada,  sejam  os  autos 
encaminhados à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto a legalidade do feito.

26. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo 
oprocesso (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.
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13. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que haja a  
renovação da outorga concedida para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de  
Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de Comunicações Ltda, referente ao período 03 de dezembro de 2020 a 03 de dezembro  
de 2030.

 
14. Compulsando a documentação acostada aos autos do Processo Administrativo, infere-se que Sistema Figueroa de 
Comunicações Ltda apresentou o requerimento de renovação de outorga no mês de abril de 2020 e o termo final da outorga  
originariamente concedida era dezembro de 2020 (vide itens 2 e 3 deste PARECER), sendo, portanto, tempestivo o pedido 
de renovação apresentado, porquanto foi apresentado no período estabelecido pelo art. 112 do Decreto nº 52.795, de 
1963.

 
15. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente nos arts.  
112  e  113  do  Decreto  nº  52.795,  de  1963,  verifica-se  que  foram juntados  os  seguintes  documentos,  dentre  outros:  i) 
requerimento de renovação de outorga (Doc. nº 5398152 - SEI); ii) comprovação do limite de outorga (Doc. nº 5820590, 
5820595 e 5820600 - SEI); iii) ato constitutivo, cujo objeto é a execução do serviço de radiodifusão; iii) certidão da Junta  
Comercial (Doc. nº5398157 e 5398158 - SEI); iv) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social  
(Doc. nº 5398159 - SEI); v) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica (Doc. nº 5398160- SEI); vi) inscrição no CNPJ (Doc. nº 5398162 - SEI); vii) comprovação de regularidade 
fiscal (Doc. nº 5398164, 5398165, 5398166, 5398167 - SEI); viii) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel (Doc. nº 5398168 e 5820605); ix) Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS (Doc. nº 5398169 SEI);  
x) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Doc. nº 5398170 - SEI); xi) Laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado (Doc. nº 5398171 e 5398172 - SEI).

 
16. Destaque-se,  ainda, que a documentação acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe atende aos 
requisitos estabelecidos nos normativos aplicáveis à espécie, consoante os termos da NOTA TÉCNICA Nº 5722/2020/SEI-
MCOM.

 
17. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada,  será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato,  que trata da renovação da outorga,  
conforme a redação do art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, do art. 35  
Portaria nº 3.238, de 2018.

 
18. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes etapas: i)  
expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso nacional 
para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

 
19. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas, não existe óbice, no aspecto jurídico-
formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de Comunicações Ltda.

 
 III – CONCLUSÃO
 

20. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga para a exploração do  
Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência  Modulada,  na  localidade  de  Valparaíso/SP,  pela  Sistema  Figueroa  de 
Comunicações Ltda, referente ao período de 03 de dezembro de 2020 a 03 de dezembro de 2030; ii) antes da subscrição da 
minuta  de  portaria  ministerial  deve  ser  juntada  as  certidões  atualizadas  relativas  à  demonstração  do  cumprimento  dos 
requisitos previstos na legislação; iii)  a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos, ambas elaboradas pela  
SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à 
mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iv) é necessária a deliberação do Congresso Nacional  
sobre a renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão com fins educativos pela entidade interessada, 
consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; v) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério 
adotar as medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; vi) é necessário que sejam adotadas as  
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medidas necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam 
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Decreto nº 52.795, de 
1967; vii) a SERAD deverá observar o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que trata do  
limite de permissões e concessões (outorgas).

 
21. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
22. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior  
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da matéria ao  
Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 17 de dezembro de 2020.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 

E TELECOMUNICAÇÕES 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250017676202013 e da chave de acesso 1a47a9c5

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  552561545  no  endereço  eletrônico  
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 17-12-2020 
14:35. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/552561545 9/9
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/554105147

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA 
JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00506/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.017676/2020-13
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 17 de dezembro de 2020.
 

CAROLINA SCHERER BICCA CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número  
Único de Protocolo (NUP) 01250017676202013 e da chave de acesso 1a47a9c5

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  554105147  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-12-2020 
15:55. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1377/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº:  01250.017676/2020-13
INTERESSADO: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA.​
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de
03/12/2020 a 03/12/2030. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado pela
Secretaria de Radiodifusão que, nos termos da Nota Técnica n.º 5722/2020/SEI-MCOM, concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto (SEI 6074088).

 

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico nº 00176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, condicionou o prosseguimento do feito à emissão das certidões atualizadas, para
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação vigente (SEI 6257615).

 

4. Diante disso, os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para
diligências.

 

5. Neste sentido, procedeu-se consulta aos respectivos sítios para fins de atualização da
documentação apresentada. Porém, não foi possível emitir as certidões relativas à regularidade perante a
Fazenda federal e municipal, da sede da pessoa jurídica interessada, em função da existência de
bloqueios para o CNPJ informado (SEI 6491436, págs. 6,7).

 

6. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido,  a Interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

6.1. declaração de que  a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com os  preceitos e  obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

6.2. prova de regularidade perante as Fazendas  federal e municipal da sede da pessoa jurídica,
atualizadas, na forma da lei.

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada  a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

 



CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 6º, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na  adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/02/2021, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 6491319 e o código CRC 477AB4F9.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6491319

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 28 de Setembro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao
pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Valparaíso/SP, referente ao período de 03/12/2020 a 03/12/2030.

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 146 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 28/09/2021, às 15:05, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2916514 e o código CRC D293A2CE no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SEI  nº 2916514

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 279/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.017676/2020-13

INTERESSADO:    Sistema Figueroa de Comunicações Ltda. (CNPJ 04.327.760/0001-69)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00146/2021/MCOM, de 13 de setembro de 2021 (2916509)

Parecer de Mérito I (2916513) – Nota Técnica nº 1377/2021/SEI-MCOM, de 08 de fevereiro de 2021

Parecer Jurídico nº 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 17 de dezembro de 2020[1] (2965111)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Valparaíso/SP

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 2.234, DE 19 DE MARÇO DE 2021, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Valparaíso/SP, a parHr de 03 de dezembro de 2020, pelo prazo de dez anos, com o
uso do canal 236 na frequência de 95,1 MHz, sem direito a exclusividade, para Sistema Figueroa de Comunicações Ltda., inscrita no
CNPJ(MF) sob o nº 04.327.760/0001-69, de acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de
Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisHrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 1377/2021/SEI-MCOM, de 08 de fevereiro de 2021 (2916513), com o registro de que a Nota Técnica nº
5722/2020/SEI-MCOM, concluiu pela possibilidade do deferimento da renovação e que o Parecer Jurídico nº 00176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, condicionou o prosseguimento do feito à emissão das certidões atualizadas.

4. O Parecer Jurídico nº 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 17 de dezembro de 2020 (2965111), se posiciona pela
viabilidade jurídica do pedido de renovação, concluindo não existe impedimento jurídico para renovação de outorga referente ao
período de 03 de dezembro de 2020 a 03 de dezembro de 2030, com a ressalva de que antes da subscrição da minuta de portaria
ministerial deve ser juntada as certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento os requisitos previstos na legislação.

5. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), por meio do Despacho CORRC_MCOM 6797052, de 16 de março de 2021,
registra que foi editada a Nota Técnica nº 1377/2021/SEI-MCOM, acompanhada do OTcio nº 2689/2021, endereçados à enHdade
outorgada, solicitando a apresentação da referida documentação (SEI 6491319 e 6491507), e por intermédio do protocolo nº
53115.003851/2021-16, a interessada juntou aos autos tudo quanto solicitado (SEI 6504402 e 6504404), concluindo pelo
entendimento de que foi satisfeita a diligência sugerida pela Consultoria Jurídica.

6. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

7. O quadro societário e diretoria da Sistema Figueroa de Comunicações Ltda. se encontra registrado no SIACCO –
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[5], o qual está alinhado com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores –
QSA de Inscrição Cadastral de Pessoa Jurídica na Receita Federal do Brasil, como apresentado a seguir:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-2.234-de-19-de-marco-de-2021-318458873
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SISTEMA%20FIGUEROA%20DE%20COMUNICACOES%20LTDA.&indtiposociedade=Limitada&chave=04327760000169


8. Os registros administraHvos de cadastro do canal devem ser manHdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4e6ae00&state=FM-C4

9. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 16 de dezembro de 2020 (Checklist CORRC_MCOM 6073817), e ponderando que
a atualização dos registros administraHvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conHnuidade do processo, bem como que
há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respecHvo termo adiHvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-
Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00506/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 17/12/2020 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 14/12/2022, às 14:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 14/12/2022, às 22:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 17/12/2022, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 19/12/2022, às 18:08, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3803282 e o código CRC 1BC038BB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.017676/2020-13 SUPER nº 3803282

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4e6ae00&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.017676/2020-13   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 322 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado:  SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA NO MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO, ESTADO DE SÃO PAULO.

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.017676/2020-13

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.017676/2020-13, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial em
Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES
LTDA NO MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO, ESTADO DE SÃO PAULO., CNPJ nº 04.327.760/0001-69, na localidade de Valparaíso/SP.

 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiJsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

 

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da
ConsJtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme o
Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

 

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsJtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.



 

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesJvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

 

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de renovação de outorgas
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas
distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

 

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraJvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.017676/2020-13, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

LUCAS MENEZES DE SOUZA

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 



 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uJl izada para transmiJr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéJcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óJma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Menezes de Souza, Assessor, em 22/12/2022, às 11:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 22/12/2022, às
18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 26/12/2022, às 20:36, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3831262 e o código CRC 244FA2B0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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De: Caroline Menicucci Salgado

Para: Daniel Christianini Nery

Cc: Wilson Diniz Wellisch; Guilherme Maciel Camioto

Assunto: ENC: processos de radiodifusão sonora não enviados ao Congresso

Data: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 16:43:39

Prezado Daniel,

 

De ordem, solicito a devolução dos processos em tela, para reavaliação da viabilidade e

adequação por parte deste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 12:17

Para: caroline.salgado@mctic.gov.br; Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br>;

Guilherme Maciel Camioto <guilherme.camioto@mcom.gov.br>

Cc: Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>

Assunto: processos de radiodifusão sonora não enviados ao Congresso

 

 

Prezados, bom dia,

 

Conforme contato telefônico, indico a existência de 18 processos de radiodifusão sonora

(rádios), que não foram encaminhados ao Congresso Nacional ao final do governo anterior.

 

Neste sentido, observando a mudança governamental e a nova equipe ministerial, solicitamos

manifestação acerca do interesse na devolução de referidos processos pelo sistema SIDOF,

para reavaliação da viabilidade e adequação por parte do Ministério das Comunicações.

 

 

Nº Processo SEI EM Tipo de Processo

53000.059284/2011-78 0090/2019-

MCTIC

Renovação de Rádio Comunitária

53900.049980/2015-56 0597/2019-

MCTIC

Renovação de Rádio Comunitária

53900.035003/2016-52 0726/2019- Outorga de Rádio Comunitária

mailto:caroline.salgado@mcom.gov.br
mailto:daniel.nery@presidencia.gov.br
mailto:wilson.diniz@mcom.gov.br
mailto:guilherme.camioto@mcom.gov.br
mailto:daniel.nery@presidencia.gov.br
mailto:caroline.salgado@mctic.gov.br
mailto:wilson.diniz@mcom.gov.br
mailto:guilherme.camioto@mcom.gov.br
mailto:daniela.marques@presidencia.gov.br


MCTIC

53900.017160/2015-03 1009/2019-

MCOM

Renovação de Rádio Comunitária

53900.038310/2016-95 1103/2019-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

53000.000127/2013-18 0187/2020-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

53740.000559/2002-11 0007/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53000.042414/2013-03 0040/2021-

MCOM

Transferência de Rádio FM Comercial

53000.067387/2011-10 0061/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53000.006772/2012-63 0125/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

01250.017676/2020-13 0146/2021-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53000.064018/2011-67 0149/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53830.002384/2002-69 0244/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

00001.005031/2022-61 0160/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53900.008279/2015-87 0247/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53000.049916/2013-57 0255/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

01250.059661/2018-08 0339/2022-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

01250.070507/2018-89 0348/2022-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

 

 

Aguardamos manifestação e desde logo nos colocamos à disposição.

 

At.te,

 

 

--------------------------------------------------------------------

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

     Assessor

     SAJ – Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

     Presidência da República

     (61) 3411-2863

     daniel.nery@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 16 de fevereiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

À Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos - SALEG/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.017676/2020-13  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 01250.017676/2020-13, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 15/02/2023 (vide doc. SEI juntado aos
autos), e devido à alteração na composição e @tularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da
Exposição de Mo@vos e documentos per@nentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal -
SIDOF, bem como para encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do
MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 16/02/2023, às 14:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3972671 e o código CRC 7A0D4C04 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SUPER nº 3972671

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 16 de fevereiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 146 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 146 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Edivaldo Soares de Sousa

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo Soares de Sousa, Supervisor(a), em 16/02/2023, às 18:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3974070 e o código CRC F346F4E1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SUPER nº 3974070

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.327.760

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 34850366

Data e hora da emissão 07/03/2022 09:29:46 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 01250.017676/2020-13
INTERESSADA: SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, do Despacho s/nº e do Parecer nº
00176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda (CNPJ nº 04.327.760/0001-69),
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Valparaíso/SP, referente ao período de 3 de dezembro de 2020 a 3 de dezembro de 2030
(SUPER 6074088, 6221089 e 6257615).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 2.234, de 19 de março de 2021, no Diário Oficial
da União do dia 7 de maio de 2021, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 7268283). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM (SUPER 6074088).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11021817, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11021266 e o código CRC 14593650.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11021817)

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 Documento nº 11021266
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.017676/2020-13,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  2234, de  19 de março
de 2021, publicada em 7 maio de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de dezembro de
2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA. (CNPJ
nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações
Ltda., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado em 8 de abril de
2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11021817 e o código CRC 8509D6B2.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 Documento nº 11021817
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EM Nº 146/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.017676/2020-13,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2234, de 19 de março
de 2021, publicada em 7 maio de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de dezembro de
2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA. (CNPJ nº
04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de
maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado
em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Valparaíso, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11031281 e o código CRC 6B6888BE.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 Documento nº 11031281
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39229/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10933521)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11021266) , encaminho
a Exposição de Motivos (10933521), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11031294 e o código CRC A089B6CC.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 Documento nº 11031294

 

Ofício Interno 39229 (11031294)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11031294&crc=A089B6CC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40780/2023/MCOM

Brasília, 30 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11031281)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2234/2021/SEI-MCOM

(7268283), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11031281), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/08/2023, às

11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11087711 e o código CRC 860BB838.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 Documento nº 11087711
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EM nº 00522/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 01250.017676/2020-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2234, de 19 de 
março de 2021, publicada em 7 maio de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de 
dezembro de 2020, a permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA. 
(CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de SISTEMA FIGUEROA BELMONTE 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 
30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, 
publicado em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valparaíso, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26391/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.017676/2020-13.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 06/09/2023, às 16:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11100606 e o código CRC DA4CCFAE.

 

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 Documento nº 11100606
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EM nº 00522/2023 MCOM
 

Brasília, 6 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  n.º  01250.017676/2020-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 2234, de 19 de 
março de 2021, publicada em 7 maio de 2021, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de  
dezembro  de  2020,  a  permissão  outorgada  à  SISTEMA FIGUEROA DE  COMUNICACÕES 
LTDA.  (CNPJ  nº  04.327.760/0001-69),  anteriormente  denominada  de  SISTEMA FIGUEROA 
BELMONTE DE COMUNICAÇÕES LTDA., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 
2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto  
Legislativo n.º 188, publicado em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valparaíso, estado de São 
Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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PORTARIA MCOM Nº 2.234, DE 19 DE MARÇO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso  da  atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  01250.017676/2020-13,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada 
à  SISTEMA  FIGUEROA  DE  COMUNICAÇÕES  LTDA.  (CNPJ  nº  04.327.760/0001-69),
anteriormente  denominada  de  Sistema  Figueroa  Belmonte  de  Comunicações  Ltda.,  nos 
termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, 
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n.º 188, publicado 
em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São 
Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.256, DE 24 DE MARÇO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do processo nº 01250.070440/2018-82, resolve:

Art.  1º  Outorgar  autorização  à  Associação  Comunitária  de  Apoio  Artístico  e 
Cultural do Axinim, inscrita no CNPJ sob nº 28.528.010/0001-13, cuja sede se situa na R.A. 
Comunidade  do  Axinim,  na  localidade  de  Borba,  Estado  do  Amazonas,  para  executar  o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a 
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.332, DE 5 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso  da  atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53900.011941/2014-03,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 2903/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
114/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 24 de novembro de 2013, a concessão outorgada 
à RÁDIO ANDRADAS LTDA (CNPJ nº 17.043.183/0001-25), nos termos do Decreto n.º 
88.753, publicado em 28 de setembro de 1983, para executar, sem direito de 
exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão sonora  em onda média,  de  âmbito  regional,  no 
Município de Andradas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.402, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso  da  atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53000.042683/2013-61,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 2946/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
122/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de outubro de 2013, a permissão outorgada 
à Rádio Difusora de Patrocínio Ltda (CNPJ nº 23.409.055/0001-55), nos termos da Portaria 
n.º 184, publicada em 21 de outubro de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, 
o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de  Patrocínio,  
Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus 
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.403, DE 13 DE ABRIL DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro  de  1998,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo  nº 
53900.037458/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão 
Comunitária Belém Ribeirinha - ARCBR, inscrita no CNPJ sob n° 
24.987.798/0001-75,  cuja  sede  se  situa  na  Rua  dos  Caripunas,  nº  400,  Bairro 
Jurunas,  na  localidade  de  Belém,  Estado  do  Pará,  para  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação 
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.441, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso de suas  atribuições,  e 
tendo em vista o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, o que 
consta no processo nº 53000.056234/2011-39, bem como invocando as razões expostas na 
Nota  Técnica  nº  2678/2021/SEI-MCOM  e  no  Parecer  Jurídico  nº  127/2021/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 1.224/2019/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial 
da  União  do  dia  25  de  julho  de  2019,  por  meio  da  qual  foi  declarada  a  extinção  da  
autorização  da  Fundação  Cultural  e  Comunitária  de  Urbano  Santos,  CNPJ  nº 
02.882.962/0001-47, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Urbano Santos, estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.442, DE 20 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE  ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
que  consta  do  Processo  Administrativo  nº  53000.018926/2012-60,  invocando  as  razões 
presentes na Nota Técnica nº 2961/2021/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 
131/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de junho de 2012, a permissão outorgada à  
RÁDIO  VILA  REAL  LTDA  (CNPJ  nº  22.241.954/0001-29),  nos  termos  da  Portaria  nº  97, 
publicada  em  25  de  julho  de  1989,  chancelada  pelo  Congresso  Nacional,  por  meio  do 
Decreto Legislativo nº 39, de 1992, publicado em 23 de junho de 1992, para executar, sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no 
Município de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por 
esta  Portaria  reger-se-á  pelo  Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e 
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.452, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE  ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade 
com o  disposto  no  artigo  38,  alínea  "c",  da  Lei  n.º  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962,  o 
disposto nos artigos 90, inciso I, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 01250.064604/2017- 
51,  invocando as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  1305/2021/SEI-MCOM e na  Nota 
Técnica  nº  4775/2021/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº 
00071/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art.  1º  Transferir  a  permissão  outorgada  à  Rádio  Aquarela  Cearense  Ltda. 
(C.N.P.J.  nº 02.372.728/0001-70),  por meio da Portaria  nº 2.921,  de 17 de dezembro de  
2002, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de dezembro de 2002, para a
A.W.M.  Monteiro  Neto  Rádio  Ltda.  (C.N.P.J.  nº  27.854.176/0001-67),  pessoa  jurídica  de 
direito,  para executar,  sem direito  de exclusividade o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Canindé, estado do Ceará.

Art.  2º  Os  quadros  societário  e  diretivo  da  cessionária,  após  a  operação 
realizada, ficarão assim constituídos:

. NOME COTAS VALOR (R$)

. Natália Rocha Monteiro Lima Verde 10.000 10.000,00

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto 50.000 50.000,00

. TOTAL 60.000 60.000,00

. NOME CARGO

. Antônio Weber Magalhães Monteiro Neto Administrador

Art.  3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por 
esta  Portaria,  reger-se-á  de  acordo  com  o  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 2.465, DE 23 DE ABRIL DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em 
vista o que consta do Processo nº 53115.025510/2020-11, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 12 (doze), classe C, do 
Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, na localidade de São 
José dos Campos/SP,  para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e  Imagens,  em 
tecnologia digital (TVD).

Art.  2º  O  funcionamento  está  condicionado  à  autorização  para  uso  da 
radiofrequência e emissão da licença de funcionamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.020/SEI-MCOM, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O  SECRETÁRIO  DE  RADIODIFUSÃO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o 
inciso XIX, art. 52, Capítulo IV, Anexo VII, da Portaria nº 697, de 10 de setembro de 
2020, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, 
bem como o que consta no Processo nº 53900.010610/2016-18, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO ITAPOAN SOCIEDADE ANÔNIMA, autorizatária 
do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de 
Casa Nova/BA, o canal 21 (vinte e um), correspondente à faixa de frequência de 512 
a 518 MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  leis  subsequentes  e  seus  regulamentos,  bem como pelo 
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Para fins de execução do referido serviço, deverão ser observado os prazos 
para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do 
licenciamento da estação, conforme previsto na Portaria n° 4.287, de 21 de setembro 
de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021050700008X
8 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-

DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00176/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.017676/2020-13
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada.  Apresentação  de  recomendações.  Inexistência  óbice  legal.  Renovação  da  outorga 
anteriormente concedida. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento à SERAD.

I – RELATÓRIO

1. Por meio de DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações encaminha a 
esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 01250.017676/2020-13, cujo teor versa  
sobre a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo Sistema 
Figueroa de Comunicações Ltda, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de 03 de dezembro de 2020 a 03 de  
dezembro de 2030.

2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se, dentre outros acontecimentos 
fáticos anteriores,  que o Ministro de Estado das Comunicações,  por meio da Portaria nº  220,  de 28 de maio de 2007,  
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 103, de 30 de maio de 2007, e o Congresso Nacional, por meio do Decreto  
Legislativo nº 188, de 2010, publicado no Diário Oficial  da União - DOU nº 66, de 08 de abril  de 2010, outorgaram 
permissão ao Sistema Figueroa de Comunicações Ltda para executarem o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada. Posteriormente, o respectivo contrato de adesão de permissão foi subscrito e publicado no Diário Oficial da União 
em 03 de dezembro de 2010 (Doc. nº 5865833 - SEI).

3. O Sistema Figueroa de Comunicações Ltda apresentou requerimento de renovação da outorga em 16 de abril 
de 2020 , tendo em vista a proximidade do termo final do prazo da outorga inicialmente concedida (Doc. nº 5398151 - SEI).

4. Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 3166/2020/SEI-MC, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD manifestou-se 
no sentido de considerar a referida entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de renovação de outorga 
(Doc. nº 5828104 - SEI), in litteris:

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando no canal
236  (duzentos  e  trinta  e  seis),  classe  B1,  encaminhado  pela  SISTEMA  FIGUEROA  DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.°  04.327.760/0001-69,  permissionária  de 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Valparaíso/SP, apresentado 
para fins de renovação da outorga.
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2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 
2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de  
22 de agosto de 2017, in verbis:

(...)

3. A documentação apresentada,  composta de laudo de vistoria técnica da estação,  elaborado por 
profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da entidade, declarações e  
Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART  devidamente  quitada,  eventos  SEI 
n° 5398171 e 5398172, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as  
características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo 
Federal e norma técnica regulamentar vigente.

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de 
Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que 
o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de  
outubro  de  1963,  está  em  conformidade  com  o  autorizado  pelo  órgão  competente  do  Poder  
Concedente,  estando  a  Entidade  apta  tecnicamente  para  dar  prosseguimento  no  processo  de 
Renovação de Outorga.

5. Posteriormente, a SERAD manifestou-se nos seguintes termos: "(...) opina-se pelo deferimento do pedido de 

renovação de outorga (...).",  conforme se verifica dos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5722/2020/SEI-MCOM (Doc. nº. 
6074088 - SEI).

6. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com as minutas  
de exposição de motivos e de portaria, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº. 6074088 - SEI).

7. Esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA RENOVAÇÃO DO SERVIÇO RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA

8. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que a prestação do serviço de  
radiodifusão sonora em frequência modulada encontra-se disciplinada pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117,de 27 de  
agosto de 1962, pela Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, ambas com alteração promovidas pela Lei nº 13.424, de 28 de  
março de 2017, assim como pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº  
9.138, de 22 de agosto de 2017, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

9. Em  razão  da  necessidade  de  permitir  uma  melhor  compreensão  sobre  o  arcabouço  normativo  que 
regulamenta o assunto, inclusive no que concerne à possibilidade de renovação da outorga concedida, cumpre transcrever os 
seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da 
mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095866&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8761e50702fc2bacc7ba1b6df0db979b7e943f7cf6eb4d9dfd218fef0a705cd3
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095867&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f32656d18848f9c8335d5bb19ba11685ad9dca9fdfab2b1c8529dc630511dea2
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para  
as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão 
auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 4.117, DE AGOSTO DE 1962

Art. 67. (...)

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse  
público em sua existência. (  Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967)  

LEI Nº 5.785, DE 23 DE JUNHO DE 1972

Art 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação 
ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou 
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância 
das finalidades educativas e culturais do serviço.

Art  3º  O  Ministério  das  Comunicações  poderá,  a  qualquer  tempo,  condicionar  a  renovação  das 
concessões  ou permissões  à  adaptação da  concessionária  ou permissionária  às  condições  técnicas 
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

Art. 4o As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de 
radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze 
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.  (Redação dada pela lei nº 13.424, de   
2017)

§ 1o Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será 
mantido em funcionamento em caráter precário. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 2o As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas condições 
dele decorrentes. (  Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 3o As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste artigo 
serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no prazo de  
noventa dias, contado da data da notificação. (  Incluído pela lei nº 13.424, de 2017)  

§ 4o Na hipótese de não serem observadas as exigências legais e regulamentares afetas à renovação, o  
órgão competente do Poder Executivo manifestar-se-á pela perempção e submetê-la-á ao Congresso 
Nacional, na forma estabelecida no   §   2º do art. 223 da Constituição Federal  .              (  Incluído     pela     lei     nº   
13.424, de 2017)

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do 
serviço de radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do 
processo de renovação de concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será 
transferida. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

Art. 110. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de 
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e 
morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse 
público. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

Art. 111. Os prazos de concessão ou permissão, previstos no §   5º     do     art.     223     da     Constituição   e no art. 
27 deste Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0236.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art223%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
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Art.  112. As  pessoas  jurídicas  que  desejarem a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão 
deverão  dirigir  formulário  de  requerimento  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do art.     4º     da     Lei   
nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação exigida para habilitação à época do 
protocolo do requerimento de renovação de outorga.                                 (  Redação dada pelo Decreto nº   
9.138, de 2017)

§ 1º As pessoas jurídicas que não apresentarem requerimento de renovação no prazo a que se refere 
o caput serão notificadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para que 
se  manifestem  sobre  o  interesse  na  renovação  no  prazo  de  noventa  dias,  contado  da  data  da  
notificação. (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§  2º Encerrado  o  prazo  da  concessão  ou  da  permissão  sem que tenha  havido  decisão  sobre  o 
requerimento de renovação,  o serviço poderá ser  mantido em funcionamento em caráter  precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos previstos no   caput   e § 1º.                               (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte 
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de   
2017)

I -  ato constitutivo e  suas alterações,  registrados ou arquivados no órgão competente,  constando,  
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da  
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o 
valor e o tipo de ações de cada sócio; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
q u e  e s t i v e r e m  a r q u i v a d o s  o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s  d a  p e s s o a  j u r      ídica;  
      (  Incluído     pelo     Decreto nº 9.138, de 2017)  

III -  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e  
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                                (  Incluído       
p  elo Decreto nº 9.138, de 2017)  

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                                     (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS; e (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação     de     certidão     negativa,     nos     termos     do     disposto     no     Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº     5.452,     de   
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                                 (  Incluído     pelo     Decreto     nº   
9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o 
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em  
conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder  Executivo  federal,  
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                             (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

§  1º No  caso  de  serviços  de  radiodifusão  sonora,  será  publicada  pelo  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  portaria  de  renovação  da  outorga,  que  será  enviada  ao 
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para 
deliberação. (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

§ 2º No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da  
outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência,
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Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da 
Presidência da República, para deliberação. (Redação     dada     pelo     Decreto     nº     9.138,     de       
2017)

(...)

Art. 115. Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação.

10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para renovação da outorga para execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente  
mencionada.

II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

11. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado para renovação da outorga concedida para prestação 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se  
refere ao aspecto jurídico-formal.

12. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de Radiodifusão,  
por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5722/2020/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito da renovação da 
outorga concedida para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Valparaíso/SP, 
pelo Sistema Figueroa de Comunicações Ltda (Doc. nº 6074088 - SEI), in verbis:

1. Trata-se  de  processo  administrativo  de  interesse  do  SISTEMA  FIGUEROA  DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., atual denominação do SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de 
3 de dezembro de 2020 a 3 de dezembro de 2030.

2. Por meio da Nota Técnica n.º 3166/2020/SEI-MC e Despacho s/n, foi atestada a aptidão técnica da  
entidade, motivo pelo qual foi dado prosseguimento à análise dos demais elementos que compõem o 
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão.

3. A Constituição Federal  estabelece,  em seu art.  223,  a possibilidade de renovação das outorgas  
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens,  sendo este direito conferido às concessionárias e permissionárias que se enquadram nos  
padrões exigidos pela legislação regente, consoante regras dispostas na Lei n.º 4.117/1962 (alterada 
pela Lei n.º 13.424/2017) e no Decreto n.º 52.795/1963 (alterado pelo Decreto n.º 9.138/2017).

4. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários 
relativos à  (i)  habilitação jurídica,  (ii)  qualificação econômico-financeira e  (iii)  regularidade fiscal e 
trabalhista,  é imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela 
permissionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os  
ditames da Lei Complementar n.º 64/1990, com base no art.  15 do Regulamento dos Serviços de  
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/1963.

5. Comprovada a habilitação da interessada, poderão ser renovadas, por períodos sucessivos de 10 
(dez) anos, as permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora, e, por 
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons  
e imagens. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

6. De acordo com a nova redação dada pelos  (i)  § 1º do art. 113 do RSR, no caso de serviços de 
radiodifusão  sonora,  competirá  ao  Ministério  das  Comunicações  emitir  portaria  de  renovação  de 
outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da 
República; e, (ii) § 2º do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto  
e  encaminhamento  de  mensagem  ao  Congresso,  para  deliberação  do  pedido  de  renovação, 
procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo Ministério das Comunicações.

7. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à análise do pedido.

8. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº  
220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo Congresso Nacional,
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por meio do Decreto n.º 188, de 2010, publicado em 8 de abril de 2010 . O correspondente contrato de 
permissão celebrado com a União foi publicado em 3 de dezembro de 2010. Com efeito, depreende-se  
que a permissão em questão está válida, até 3 de dezembro de 2020 (SEI 5865833, págs. 5-10, 11 e 
12).

9. Por  meio  do  requerimento  citado  no  parágrafo  1,  protocolizado  em 16  de  março  de  2020,  a 
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de
10  (dez)  anos.  Assim,  considerando  que  o  novo  prazo  legal  para  manifestação  de  interesse  na 
renovação  se  dá  durante  os  doze  meses  anteriores  ao  término  do  prazo  da  outorga,  conforme 
estabelece  o  art.  4º  da  Lei  n°  5.785/1972  (alterada  pela  Lei  n°  13.424/2017),  verifica-se  que  a  
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

10. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de outorga 
deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

(...)

11. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,  cumpre informar que a pessoa 
jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme pode-se inferir 
da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI 6073817.

12. Tal  documentação  foi  conhecida  para  fins  de  instrução  processual,  considerando  a  data  de 
protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar reiteradas solicitações de documentos 
atualizados, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso 
do procedimento, em decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.

13. Sobre assunto, informa-se que alguns procedimentos têm sido adotados no âmbito desta Secretaria 
de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a tramitação das renovações de outorga e evitar a 
sobrecarga  de  processos.  Quando  se  fizer  necessária,  a  atualização  da  documentação  será 
providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para fins de assinatura.

14. Seguindo com a análise do feito, é importante ressaltar que, para a concessão de ato de renovação 
de outorga, além da comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação 
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira e (iii) regularidade fiscal, faz-se imprescindível ainda 
apurar  se  os  limites  de  outorga  estão  sendo  respeitados  pela  Permissionária  e  por  seus  sócios  e  
dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar nº  
64/1990.

15. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se da Cláusula Segunda do ato constitutivo, bem como da 
Cláusula Quarta da sua última alteração contratual, que a execução de serviços de radiodifusão, dentre 
o  rol  de  atividades  a  serem  desempenhadas  pela  empresa,  está  sendo  mantida 
(SEI 5398155 e 5398156).

16. Ainda, de acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos, os atuais  
quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta 
Pasta, decorrentes da última Alteração Contratual, quais sejam (SEI 5398156):

NOME COTA
S

VALOR (R$)

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE 38.800 38.800,00

HERLON BARBIERE FIGUEROA 1.200 1.200

TOTAL 40.000 40.000,00

NOME CARGO

SÉRGIO RUBENS FIGUEROA BELMONTE SÓCIO DIRETOR

17. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária foram 
analisadas nos autos do Processo n.º 53000.018224/2013-67. No bojo daqueles autos, por meio da 
Nota Técnica n.º 12.080/2015/SEI-MC, cuja cópia encontra-se juntada aos autos, foi constatado que as 
modificações  societárias  implementadas  pela  permissionária  poderiam ser  recepcionadas  por  esta 
Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão 
(SEI 5865833, págs. 3-4).

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6595802&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=70fb068af03b147276dc444d9872f2ae445e9308797c640c94736c8463b4ef0a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6595802&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=70fb068af03b147276dc444d9872f2ae445e9308797c640c94736c8463b4ef0a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095851&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2bede4e01454aa4874816ce155aa5b45858e0de4c8ea79fa27faa746ebeb5887
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095851&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2bede4e01454aa4874816ce155aa5b45858e0de4c8ea79fa27faa746ebeb5887
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095850&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=fcb976b528fb5c19b43aaee90958f24ebea3ef5f15964e01a56c6036d3233882
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6826104&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=1a723e2440cb6c4853f40558279fbbcb35b3827b999f3d5c9e8403d4d5fb4340
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18. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, 
cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios 
(diretos  e  indiretos)  e  dirigentes  da  entidade,  conforme  atesta  consulta  realizada  ao  Sistema  de  
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 13 de novembro de 2020 (SEI 6073796, 
págs. 5-7).

18.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos.

18.2. O Sr. Herlon Barbiere Figueroa participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos, na 
qualidade de sócio.

18.3. O Sr. Sérgio Rubens Figueroa Belmonte apenas da permissão objeto de análise nestes autos, na 
qualidade de sócio diretor.

19. Quanto à  regularidade no curso da prestação do serviço,  cabe aduzir  que,  conforme atesta  o  
Despacho  Interno  CGFI  (atual  CGFM),  não  está  em  trâmite  processo  de  apuração  de  infração, 
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação. Ademais, de acordo 
com consulta realizada junto ao Sistema MOSAICO/ANATEL, a Interessada não foi punida com a 
pena de cassação. (SEI 5852335 e 6073796, págs. 2-4).

20. Ainda em consulta ao referido sistema, quanto à regularidade técnica, e em observância ao art. 5º,  
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, constatou- 
se que o primeiro licenciamento da estação foi emitido em 7 de março de 2017 e o último emitido em 
1º de abril de 2020 (decorrente de procedimento de alteração de características técnicas). Portanto, não 
se vislumbra óbice à renovação da outorga (SEI 6192490 e 6073796, págs. 2-4).

21. Já no tocante à  qualificação econômico-financeira, observa-se que a permissionária acostou aos 
autos  balanço  patrimonial  e  demonstrativo  do  resultado  do  exercício,  firmados  em conjunto  por 
profissional em contabilidade e por seu representante legal (SEI 5398159).

22. Importa ressaltar, ainda, que foram carreadas aos autos certidões emitidas respectivamente pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de  
registro de distribuição de ações falimentares, bem como a inexistência de débitos inscritos no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em desfavor da entidade outorgada, até o dia 6 abril de 2020 
(SEI 5398160 e 5398170).

23. Com relação à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões acostadas aos 
autos  demonstram  a  regularidade  da  situação  da  empresa  perante  os  fiscos  Federal,  Estadual  e 
Municipal. Além disso, as certidões acostadas comprovam a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, o 
que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos 
(SEI 5398162, 5398164, 5398165, 5398166, 5398167 e 5398169).

24. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade outorgada, sob as perspectivas econômico-financeira e fiscal,  de modo a impossibilitar a 
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 
documentação  necessária  à  renovação,  nos  termos  do  art.  113,  do  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

25. Dessa  forma,  entende-se  que  a  Interessada  atende  a  todos  os  requisitos  necessários  para  o  
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente 
manifestação  submetida  à  consideração  superior,  sugerindo-se,  caso  aprovada,  sejam  os  autos 
encaminhados à Consultoria Jurídica, para manifestação quanto a legalidade do feito.

26. Diante do exposto,  opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o 
processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

13. Portanto, infere-se que a SERAD manifestou-se no sentido de que não existe impedimento técnico para que 
haja  a  renovação  da  outorga  concedida  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  na 
localidade de Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de Comunicações Ltda, referente ao período 03 de dezembro de 2020 a 03 
de dezembro de 2030.

14. Compulsando  a  documentação  acostada  aos  autos  do  Processo  Administrativo,  infere-se  que  Sistema 
Figueroa de Comunicações Ltda apresentou o requerimento de renovação de outorga no mês de abril de 2020 e o termo final  
da outorga originariamente concedida era dezembro de 2020 (vide itens 2 e 3 deste PARECER), sendo,     portanto,     tempestivo  

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095864&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=ba30b9da11345ac04a6e80f81a497a7304d0e5e499617843baab5efd09eba149
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095862&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=a17d4604baaf7a034eaa348c4cfe8ddb55ff9f40391f6d0049e06082bca83f2b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095861&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e9c3890af4c64be96d85c0cb72802ba40064c17f2f63461886d8f0f0bfb28bbf
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095860&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8b44b5bad0f83e5b753e58fa95536823e1734755a6857d303023792ac071678f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095859&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=6d7b1575e7769a8be41ab4f1e5eca744fd92282598c9824531380c8a6fec7bb6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095857&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=eec569057e01cff1b2e5c1f270c3b7800480606efa6c1d35db09045ebbc3177b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095865&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=5b5a80bae50a608a812c722d7b3848a28cddc5c5540f9cd3fae0a08c9fbbd632
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095855&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=6f6817a1ca1f12c18ab660a8c2da0162b60341c132fd9a5337c8df1018acbac4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6095854&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=aa9f6d703ef495ff37b173bcad0f3ce4db4ffd0e31236b4d4d2c1072ab330603
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6826081&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=937808483613dda5cab3a5d8fa4137a4261642ca0d6c67bd185253102f945ec1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6949991&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=6f74eaa814db572ed8835032501750d90d7df160df5020740ad9c19814eb0aec
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6826081&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=937808483613dda5cab3a5d8fa4137a4261642ca0d6c67bd185253102f945ec1
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6581041&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=047cd5d12226f119018fee29c0ac9e729e542ae3289e98e53a3f3412a51047a6
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6826081&id_procedimento_atual=6095845&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=937808483613dda5cab3a5d8fa4137a4261642ca0d6c67bd185253102f945ec1
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o pedido de renovação apresentado, porquanto foi apresentado no período estabelecido pelo art. 112 do Decreto nº 
52.795, de 1963.

15. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente nos 
arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963, verifica-se que foram juntados os seguintes documentos, dentre outros: i)  
requerimento de renovação de outorga (Doc. nº 5398152 - SEI); ii) comprovação do limite de outorga (Doc. nº 5820590,  
5820595 e 5820600 - SEI); iii) ato constitutivo, cujo objeto é a execução do serviço de radiodifusão; iii) certidão da Junta  
Comercial (Doc. nº5398157 e 5398158 - SEI); iv) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(Doc. nº 5398159 - SEI); v) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da  
pessoa jurídica (Doc. nº 5398160- SEI); vi) inscrição no CNPJ (Doc. nº 5398162 - SEI); vii) comprovação de regularidade  
fiscal (Doc. nº 5398164, 5398165, 5398166, 5398167 - SEI); viii) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel (Doc. nº 5398168 e 5820605); ix) Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS (Doc. nº 5398169 - 
SEI); x) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Doc. nº 5398170 - SEI); xi) Laudo de  
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Doc. nº 5398171 e 5398172 - SEI).

16. Destaque-se, ainda, que a documentação acostada aos autos do Processo Administrativo em epígrafe atende 
aos  requisitos  estabelecidos  nos  normativos  aplicáveis  à  espécie,  consoante  os  termos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
5722/2020/SEI-MCOM.

17. Vale esclarecer, ainda, que a renovação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, será efetivada com a respectiva assinatura do termo aditivo ao contrato, que trata da renovação da  
outorga, conforme a redação do art. 115 do Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, do  
art. 35 Portaria nº 3.238, de 2018.

18. Com efeito e à luz das normas de regência, afigura-se que é necessária que sejam observadas as seguintes  
etapas: i) expedição de portaria ministerial, renovando a permissão à citada Fundação; ii) submissão da matéria ao Congresso  
nacional para edição do decreto legislativo ratificador; iii) e elaboração do termo aditivo ao contrato.

19. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas,  não existe óbice,  no aspecto  
jurídico-formal, que obstaculize o deferimento da renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, na localidade de Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de Comunicações Ltda.

III – CONCLUSÃO

20. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que 
sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para renovação de outorga para a exploração 
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Valparaíso/SP, pela Sistema Figueroa de 
Comunicações Ltda, referente ao período de 03 de dezembro de 2020 a 03 de dezembro de 2030; ii) antes da subscrição da  
minuta  de  portaria  ministerial  deve  ser  juntada  as  certidões  atualizadas  relativas  à  demonstração  do  cumprimento  dos 
requisitos previstos na legislação; iii)  a minuta de portaria e a minuta de exposição de motivos,  ambas elaboradas pela 
SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo jurídico, cabendo à 
mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iv) é necessária a deliberação do Congresso Nacional  
sobre a  renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão com fins  educativos pela  entidade interessada, 
consoante o disposto no art. 223 da Constituição Federal; v) após a edição do decreto legislativo, compete a este Ministério  
adotar as medidas administrativas para elaboração do termo aditivo ao contrato; vi) é necessário que sejam adotadas as  
medidas necessárias para que, no momento da formalização da renovação da outorga (assinatura do termo aditivo), sejam 
apresentados os documentos exigidos de forma atualizada, nos termos do art. 113 c/c o art. 115 do Decreto nº 52.795, de  
1967; vii) a SERAD deverá observar o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que trata do 
limite de permissões e concessões (outorgas).

21. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta renovar a permissão, por meio de edição de portaria, para 
execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.
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22. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão da 
matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior.

Brasília, 17 de dezembro de 2020.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em 
h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 
01250017676202013 e da chave de acesso 1a47a9c5

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  552561545  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 17-12-
2020 14:35. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00506/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.017676/2020-13
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 17 de dezembro de 2020.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número 
Único de Protocolo (NUP) 01250017676202013 e da chave de acesso 1a47a9c5

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  554105147  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 17-12-2020 
15:55. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/554105147 1/1

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 1377/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº:  01250.017676/2020-13

INTERESSADO: SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA. ​

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICAÇÕES LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso/SP, referente ao período de
03/12/2020 a 03/12/2030. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi analisado pela
Secretaria de Radiodifusão que, nos termos da Nota Técnica n.º 5722/2020/SEI-MCOM, concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-
Geral da União junto a esta Pasta, para exame e manifestação acerca do assunto (SEI 6074088).

 

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico nº 00176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, condicionou o prosseguimento do feito à emissão das certidões atualizadas, para
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação vigente (SEI 6257615).

 

4. Diante disso, os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para
diligências.

 

5. Neste sentido, procedeu-se consulta aos respectivos sítios para fins de atualização da
documentação apresentada. Porém, não foi possível emitir as certidões relativas à regularidade perante a
Fazenda federal e municipal, da sede da pessoa jurídica interessada, em função da existência de bloqueios
para o CNPJ informado (SEI 6491436, págs. 6,7).

 

6. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

6.1. declaração de que a Pessoa Jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder
Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

6.2. prova de regularidade perante as Fazendas federal e municipal da sede da pessoa jurídica,
atualizadas, na forma da lei.

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador
(a), mesmo que munido (a) de procuração.

 

CONCLUSÃO

Nota Técnica 1377 (6491319)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 1



7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 6º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/02/2021, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 6491319 e o código CRC 477AB4F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6491319

Nota Técnica 1377 (6491319)         SEI 01250.017676/2020-13 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6491319&crc=477AB4F9


 

 

01250.017676/2020-13

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 30 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à
SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valparaíso, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 522 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/10/2023, às 08:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4689410 e o código CRC B8104E9F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SUPER nº 4689410

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3988/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 522/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 522/2023 (4689404), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 3 de dezembro de 2020, da permissão outorgada à SISTEMA FIGUEROA DE
COMUNICACÕES LTDA. (CNPJ nº 04.327.760/0001-69), anteriormente denominada de SISTEMA FIGUEROA BELMONTE DE
COMUNICAÇÕES LTDA., nos termos da Portaria nº 220, de 28 de maio de 2007, publicada em 30 de maio de 2007, chancelada pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legisla;vo n.º 188, publicado em 8 de abril de 2010, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Valparaíso, estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 30/10/2023, às 21:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4689789 e o código CRC 9F2FFD06 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.017676/2020-13 SUPER nº 4689789

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 522/2023 MCOM (4689404), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Serviço de Radiodifusão.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4689410), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Ofício nº 3988/GM/CC/PR, do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuBva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 31/10/2023, às 22:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4696309 e o código CRC D24EB4F9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SUPER nº 4696309
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.017676/2020-13   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 531 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.017676/2020-13

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.017676/2020-13, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SISTEMA FIGUEROA  DE COMUNICAÇÕES LTDA,
CNPJ nº 04.327.760/0001-69, na localidade de Valparaíso/SP.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Visando a instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo, consoante ao Parecer Jurídico nº 00176/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (4689407). Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem
como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e



competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado
publicou sua Portaria nº 2.234, de 19 de março de 2021, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.017676/2020-13, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 14:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5790368 e o código CRC E49E63F5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 01250.017676/2020-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 474/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.017676/2020-13. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00522/2023 MCOM, de 6 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Valparaíso (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00522/2023 MCOM (4670400), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 01250.017676/2020-13, acompanhado da Portaria nº 2.234, de 19 de março de
2021 , que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a partir de 3 de dezembro de 2020, no município de Valparaíso, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa
SISTEMA FIGUEROA DE COMUNICACÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.327.760/0001-69, de acordo com o disposto no art. 33, §

3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais: 

Parecer Jurídico nº 00176/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 17/06/2020 (4689407), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação. 

Nota Técnica nº 5722/2020/SEI-MCOM, de 04/12/2020 (2915527, p. 172-177), complementada pela Nota Técnica

n º 1377/2021/SEI-MCOM, de 08/02/2021 (4689409), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], raEficada pelo Despacho, de 25/07/2023 (4670394), da Secretaria de Comunicação Social
(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 16 de dezembro de 2020 (2915527, p.

169), com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-2.234-de-19-de-marco-de-2021-318458873
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=SISTEMA%20FIGUEROA%20DE%20COMUNICACOES%20LTDA.&indtiposociedade=Limitada&chave=04327760000169
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac4e6ae00&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização posterior dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 30/08/2024, às 18:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/08/2024, às 18:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 30/08/2024, às 18:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5838816 e o código CRC 8C0788C9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.017676/2020-13 SUPER nº 5838816

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MENSAGEM Nº 1027 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.234, 
de 19 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que renova, 
a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Sistema Figueroa de Comunicações 
Ltda., anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo. 

Brasília, 3 de setembro de 2024. 



 

 

01250.017676/2020-13

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6057317​​​​​​​) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BIANCA CARDILO VALENTE
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Bianca Cardilo Valente, Supervisor(a), em 04/09/2024, às 15:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6058333 e o código CRC F452B395 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SEI  nº 6058333

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.234, de 19 

de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que renova, a 

partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Sistema Figueroa de Comunicações 

Ltda., anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., para 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

01250.017676/2020-13

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.027, de 3 de setembro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 2.234, de 19 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2021, que renova, a par>r de 3 de
dezembro de 2020, a permissão outorgada à Sistema Figueroa de Comunicações Ltda., anteriormente denominada de Sistema
Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6058782).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 04/09/2024, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 04/09/2024, às 21:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6058786 e o código CRC 09611D88 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SEI  nº 6058786

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1108/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 2.234, de 19 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 7 de maio
de 2021, que renova, a parCr de 3 de dezembro de 2020, a permissão outorgada à Sistema Figueroa de Comunicações
Ltda., anteriormente denominada de Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Valparaíso, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 05/09/2024, às 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6062164 e o código CRC 95B3E28D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.017676/2020-13 SEI nº 6062164

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.017676/2020-13

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 11 de setembro de 2024.

 

 

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 01250.017676/2020-13.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura da respectiva Mensagem ao
Congresso Nacional pelo Sr. Presidente da República e publicação do ato no Diário Oficial da União, encaminha-se o Processo SEI nº
01250.017676/2020-13, para encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 11/09/2024, às 15:34, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6079276 e o código CRC B404090F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.017676/2020-13 SEI  nº 6079276

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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